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EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 02/2025 

     PROCESSO Nº 32/2025 

 

 
Concorrência Eletrônica para a contratação por 
empreitada por preço global, tipo menor preço, 
de empresa ou consórcio especializado para 
execução de obra de Construção de Caixa 
Desarenadora, execução de estrutura completa 
com pilares e coberturas, urbanização com 
instalação de alambrado completo a serem 
executados na ETA – Estação de Tratamento de 
Água e Esgoto, localizada no município de 
Paraisópolis/MG, nos termos dos documentos 
técnicos, conforme condições e exigências 
estabelecidas em Edital e seus anexos. 

 

 
O SAAE DE PARAISÓPOLIS, através do diretor, o Sr. Eleandro de Souza Fraga, no uso de suas 

atribuições legais, e em conformidade com os termos da Lei Federal n.º 14.133, de 1º de Abril 

de 2021, Decreto Federal n.º 7.983 de 8 de abril de 2013  e Decreto Municipal n.º 4.366 de 27 

março de 2023, torna público, para o conhecimento dos interessados, a realização de licitação 

da modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO, com regime 

de execução EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL e modo de disputa ABERTO. 

 
1 LOCAL, DATA E HORA 
1.1 A sessão pública será realizada no site www.portaldecompraspublicas.com.br, no dia 11 de 
julho de 2025, com início às 09h00min, horário de Brasília – DF. Não sendo possível o término 
neste dia, prossegue-se os trabalhos nos dias úteis seguintes, até se esgotar os itens a serem 
licitados, iniciando-se no mesmo horário. 
1.2 Somente poderão participar da sessão pública, as empresas que apresentarem propostas, 
através do site descrito no item 1.1, até as 08h30min do mesmo dia. 
1.3 Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização 
desta licitação na data acima mencionada, o evento será automaticamente transferido para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário, independentemente de nova comunicação. 
 
2  DO OBJETO 
2.1. Constitui objeto da presente licitação por Construção de Caixa Desarenadora, execução de 
estrutura completa com pilares e coberturas, urbanização com instalação de alambrado 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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completo a serem executados na ETA – Estação de Tratamento de Água e Esgoto, localizada no 
municipio de Paraisópolis/MG, nos termos dos documentos técnicos, conforme condições e 
exigências estabelecidas em Edital e seus anexos. 
2.2. O valor de referência para a prestação dos serviços/aquisição dos produtos ora licitados 
é de R R$561.974,49 (Quinhentos e sessenta e um mil, novecentos e setenta e quatro reais e 
quarenta e nove centavos). 
 
3  DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

3.1 A despesa para a execução do objeto licitado correrá por conta das Dotações 
Orçamentárias especificadas na lei-de-meios em execução: 
 
0302.17.512.0017.1276.0000.44.90.51.00 - Ficha 54. 

 

4 CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO DO CERTAME 
4.1 Poderão participar deste certame todos os interessados cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto desta licitação. 
4.2 Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, com 
atribuição de chave e senha, diretamente junto ao provedor do sistema, onde deverá informar-se 
a respeito do seu funcionamento, regulamento e instruções para a sua correta utilização. 
4.3 As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte sítio eletrônico: 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 
4.4 É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema 
eletrônico utilizado no certame cumprir as regras do presente edital. 
4.4.1 Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como 
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por 
seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros. 
4.4.2 Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e 
responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
4.4.3 Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso. 
4.4.4 Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar da concorrência na 
forma eletrônica. 
4.4.5 Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse 
próprio. 
 
5 ENVIO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
5.1 As propostas e os documentos de habilitação deverão ser enviados exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, até a data e o horário estabelecidos para a abertura da sessão pública, 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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observando os itens 6 e 7 deste Edital, e poderão ser retirados ou substituídos até a abertura da 
sessão pública. 
5.1.1 Nos termos do art. 63, II, da Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021, será exigida a 
apresentação dos documentos de habilitação apenas do licitante vencedor, quando solicitado pelo 
Agente de Contratação ou Comissão de Contratação quando o substituir, exceto quando a fase de 
habilitação anteceder a de julgamento, caso em que será necessário a inclusão dos documentos 
de habilitação para cadastro da proposta. 
5.2 O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sendo que a falsidade da 
declaração sujeitará o licitante às sanções legais: 
 
5.2.1 O cumprimento dos requisitos para habilitação e a conformidade de sua proposta com as 
exigências do edital, respondendo o declarante pela veracidade das suas informações, na forma 
da lei. 
5.2.2 Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
5.2.3 O cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa 
de pequeno porte, microempreendedor individual, produtor rural pessoa física, agricultor familiar 
ou sociedade cooperativa de consumo, se for o caso, estando apto a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido nos arts. 42 ao 49 da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 
2006. 
5.2.4 Declaração de observância do limite de R$ 4.800.000,00 na licitação, limitada às 
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, 
ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados 
extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresas de 
pequeno porte. 
5.2.5 Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas lei trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 
5.3 Outros eventuais documentos complementares à proposta e à habilitação, que venham a 
ser solicitados pelo Agente de Contratação, deverão ser encaminhados mediante diligência aberta 
no próprio sistema eletrônico, onde constara os documentos exigidos e o prazo para envio. 
 
6 PROPOSTA 
6.1 O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias úteis, a contar da data de 
abertura da sessão da concorrência pública eletrônica, estabelecida no preâmbulo desse edital. 
6.2 Os licitante deverão registrar suas propostas no sistema eletrônico até o horário previsto 
no item 1.2 deste Edital, observando as diretrizes do Edital e dos documentos técnicos que regem 
o presente certame, com a indicação completa do objeto consoante especificações do Edital, bem 
como a indicação do valor total (empreitada global), englobando material, mão-de-obra e demais 
despesas inerentes à plena execução do objeto. 
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6.3 Qualquer elemento que possa identificar o licitante importará na desclassificação da 
proposta, razão pela qual os licitantes não poderão encaminhar documentos com timbre ou 
logomarca da empresa, assinatura ou carimbo dos sócios ou outra informação que possa levar a 
sua identificação, até que se encerre a etapa de lances. 
6.4 A participação na Concorrência Eletrônica dar-se-á por meio de digitação da senha privativa 
do licitante e subsequentemente encaminhamento da proposta de preços, contendo marca do 
produto, valor unitário e valor total por item, e demais informações necessárias, até o horário 
previsto no item 1.2. 
6.5 O licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 
no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os lances 
inseridos durante a sessão pública. 
6.6 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública da concorrência eletrônica, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua 
desconexão. 
6.7 Os itens de propostas que eventualmente contemplem produto que não corresponda às 
especificações previstas neste Edital serão desconsideradas. 
6.8 Nas propostas serão consideradas obrigatoriamente: 
I. Serão aceitos preços em moeda corrente nacional, contendo até 02 (dois) dígitos após a 
vírgula; 
II. Especificações detalhadas do objeto ofertado, consoante as exigências 
editalícias; 
III. Inclusão de todas as despesas que influam nos custos, tais como: 
transporte, seguro, tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), 
obrigações sociais, trabalhistas, fiscais, encargos comerciais ou de qualquer natureza e todos os 
ônus diretos; 
IV. Prazo de validade da propostas de no mínimo 60 (sessenta) dias úteis, a contar da data da 
sessão desta Concorrência Pública Eletrônica; 
6.9 As propostas serão analisadas para identificar erros aritméticos a serem corrigidos pelo 
Agente de Contratação ou Comissão de Contratação quando o substituir, em conformidade do 
seguinte critério: 
I. Havendo diferença de valores entre números e expressões, prevalecerá o valor indicado 
pela expressão; 
II. Havendo diferença entre um valor unitário e o valor total, resultante da multiplicação deste 
unitário, prevalecerá o valor unitário e a quantidade para apuração do total; e, 
III. O erro de adição é retificado, conservando-se as parcelas corretas, alterando-se o total 
exposto pelo total corrigido; 
IV. Erros de natureza formal que não alterem o valor das propostas, bem como quaisquer 
inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão no edital, serão 
tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante com o instrumento 
convocatório, conforme discricionariedade do Agente de Contratação e Equipe de Apoio. 
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V. Se o valor final da oferta após as fases de lances e negociação ultrapassar o valor 
de referência não será aceito. 
6.10 O preço básico de referência para o item objeto da presente licitação será nos valores 
relacionados na planilha orçamentária, disponível em sítio eletrônico oficial para conhecimento de 
todos os interessados juntamente com os demais documentos técnicos de engenharia, sendo que 
valores acima deste indicador não serão consideradas pela Autarquia para fins de adjudicação. 
6.11 Não serão consideradas as propostas que contiverem entrelinhas, emendas, rasuras ou 
borrões. 
6.12 A apresentação de propostas implica na aceitação por parte do licitante das condições 
estabelecidas neste edital e seus anexos carecendo de validade qualquer nova proposição em 
desacordo com as referidas condições. 
6.13 Além do Preço Global, os preços unitários (com e sem BDI) não poderão ultrapassar os 
valores de referência da Planilha aprovada, conforme anexos do Edital. 
6.14 O custo global de referência de obras e serviços de engenharia será obtido a partir das 
composições dos custos unitários previstos na planilha orçamentária que integra este Edital, 
menores ou iguais aos custos do Sistema de Custos Referenciais de Obras oficiais (SICRO, SINAPI, 
SEINFRA) entre outros.  
 
7  DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
7.1 Nos termos do art. 63, II, da Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021, será exigida a 
apresentação dos documentos de habilitação apenas do licitante vencedor, quando solicitado pelo 
Agente de Contratação ou Comissão de Contratação quando o substituir, exceto quando a fase de 
habilitação anteceder a de julgamento, caso em que será necessário a inclusão dos documentos 
de habilitação para cadastro da proposta. 
7.2 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Agente de Contratação ou Comissão de Contratação 
quando o substituir, verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
7.2.1 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal e Contas da União 
(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 
7.3 - O Agente de Contratação ou Comissão de Contratação quando o substituir, solicitará ao 
licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por igual período, envie 
através do próprio sistema os documentos previstos nos itens 7.4.1, 7.4.2, 7.43 e 7.4.4 deste Edital 
e proposta readequada ao último valor ofertado para o item (contendo a planilha orçamentária, o 
cronograma físico-financeiro, planilha de composição do BDI e planilha de composição dos 
encargos sociais atualizados), bem como possíveis documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos previamente em Edital. 
7.3.1 A prorrogação de que trata o item 7.3 poderá ocorrer nas seguintes 
situações: 
I. Por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo Agente de Contratação ou 
Comissão de Contratação; ou 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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II. De ofício, a critério do Agente de Contratação ou Comissão de Contratação, quando 
constatado que o prazo estabelecido não é suficiente para envio dos documentos exigidos. 
7.4 Para fins de habilitação nesta concorrência pública eletrônica, a licitante declarada 
vencedora após as fases de lances e negociação, deverá encaminhar através do próprio sistema e 
dentro do prazo estipulado no item 7.3 deste Edital proposta readequada ao último valor ofertado 
(contendo a planilha orçamentária, o cronograma físico-financeiro, planilha de composição do BDI 
e planilha de composição dos encargos sociais atualizados) juntamente com os seguintes 
documentos, observado o procedimento disposto no item 5 deste Edital. 
7.5 O Licitante deverá apresentar fotos (mínimo de duas) ou imagens da fachada (mínimo de 
duas) do seu estabelecimento comercial com as portas abertas, facilitando a rápida identificação 
do estabelecimento, bem como foto ou imagem do seu estoque físico. As fotos ou imagens de-
vem ser em extensão .jpg, .jpeg, .png, jif ou extensão própria para imagem.  
7.6.  As declarações e/ou documento, bem como o contrato que forem assinados digitalmente 
deverão ser assinados expressamente pela conta Gov., ou pelo assinador Serpro.  
 
7.5.1 Documentos pertinentes à habilitação jurídica: 
 
I. Registro comercial, no caso de empresa individual; 
II. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial, em se tratando de sociedades comerciais; 
III. Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações, 
acompanhados da documentação mencionada na alínea “b”, deste subitem; 
IV. Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, 
quando a atividade assim o exigir; 
V. Cédula de identidade ou documento equivalente do representante legal da empresa. 
 
7.5.2 Documentos pertinentes à regularidade fiscal, social e trabalhista: 
I. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 
II. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes do Estado ou do Município, relativo 
ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; 
III. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal da sede da empresa; 
IV. Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e a divida ativa da União 
(incluindo previdenciário); 
V. Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS); 
VI. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual; 
VII. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, e de acordo com a Lei 
Federal n.º 12.440/2011. 
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7.5.2.1 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte também deverão apresentar todos os 
documentos referentes à regularidade fiscal. Todavia, havendo alguma restrição na comprovação 
da regularidade fiscal, a microempresa ou empresa de pequeno porte poderá requerer, após a 
lavratura da ata, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período a critério da 
Administração, para regularização dos documentos relativos à regularidade fiscal, como condição 
para assinatura do contrato, na forma da Lei Complementar 123/2006. 
7.5.2.2 A empresa que pretender utilizar dos benefícios previstos nos arts. 42 a 45 da Lei 
Complementar nº 123/2006 e que atenda a previsão legal de enquadramento conforme art. 4º, § 
2º da Lei Federal nº 14.133/2021, deverá apresentar juntamente com a sua documentação de 
habilitação, declaração devidamente assinada por contador, que comprove que se enquadra 
como microempresa ou empresa de pequeno porte além de todos os documentos previstos neste 
Edital; 
7.5.2.3 Conforme art. 34, da Lei 11.488/07, aplica-se às sociedades cooperativas que tenham 
auferido, no ano-calendário anterior, receita bruta até o limite definido no inciso II do Caput do at. 
3º da Lei Complementar nº 123/2006 os benefícios previstos nos arts. 42 a 45 da Lei Complementar 
nº 123/2006 desde que atenda a previsão legal de enquadramento conforme art. 4º, § 2º da Lei 
Federal nº 14.133/2021, devendo apresentar juntamente com a sua documentação de habilitação, 
declaração devidamente assinada por contador, que comprove que se enquadra como 
microempresa ou empresa de pequeno porte além de todos os documentos previstos neste Edital. 
 
7.5.3 Documentos pertinentes à qualificação econômico-financeira e demais declarações: 
I. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica em prazo não superior 60 (sessenta) dias da data designada para a sessão pública; 
II. Declaração sob as penas da lei, firmada pelo representante legal da licitante de que não foi 
declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
III. Declaração que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e de qualquer trabalho a menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir 
de quatorze anos, conforme artigo 7º, inciso XXXIII; 
IV. Declaração de que não está impedido de contratar com a Administração Pública em razão 
da vedação constante no art. 14, IV, da Lei Federal nº 14.133/2021; 
V. Declaração de que aceita e tem condições de executar integralmente as exigências do 
presente edital; 
VI. Declaração que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 
VII. Declaração  que  suas  propostas  econômicas  compreendem a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas; 
VIII. Comprovação de aptidão da empresa licitante para execução de obra compatível em 
características, quantidades, materiais e prazos com o objeto licitado, através da apresentação de 
atestados técnico-operacionais (capacidade técnica) expedidos por empresa Pública ou Privada, 
acompanhado de Certidão de Acervo Técnico (CAT), Anotações de Responsabilidade Técnica (ART) 
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ou Registro de Responsabilidade Técnica (RRT), Certidão de Acervo Operacional (CAO) em nome 
do(s) profissional(is) responsável(is) técnico(s) pela obra objeto do atestado;  
IX. A documentação relativa à Qualificação Econômico-Financeira consistirá em: 
Apresentar os seguintes índices: Índice de Liquidez Corrente (ILC), igual ou superior a 1,50, Índice 
de Solvência Geral igual ou superior a 1,00 e Endividamento Geral (EG) menor ou igual que 1,00. 
Os índices serão obtidos pelas fórmulas: 
 
1 – Liquidez Corrente =   Ativo Circulante>  1,50 
                                         Passivo Circulante 
 
2 – Solvência Geral =                    Ativo Total                >1,00 
                                    Passivo Cir. + Ex. a longo Prazo 
 
3 – Índice de End. Geral:      Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo<1,00 
                                                                              Ativo Total 
 
X. Apresentar estes Índices e fórmulas já calculadas, em papel timbrado da empresa e/ou 
escritório de contabilidade, assinado por profissional competente e pelos responsáveis da 
empresa, devidamente qualificados, com número de documentos e registro profissional do 
profissional competente, com carimbo do CNPJ da empresa, conforme Anexo X. 
 
7.5.4 Documentos pertinentes à qualificação técnico-profissional e técnico-operacional: 
7.5.4.1 – A documentação relativa à qualificação técnico-profissional e técnico-operacional será 
restrita a: 
I. Registro ou inscrição ativa e regular da licitante na entidade profissional Conselho Regional 
de Engenharia (CREA); 
II. Declaração e comprovação de que a licitante dispõe de equipe técnica de no mínimo 01 
(um) engenheiro civil com inscrição regular e ativa na respectiva entidade profissional. A 
comprovação de vínculo empregatício se fará pela apresentação de cópia de CTPS – Carteira de 
Trabalho ou contrato particular de prestação de serviço; e no caso de sócio administrador, a 
comprovação se fará pela apresentação do Contrato Social ou de Alteração Contratual da Empresa; 
III. Comprovação de aptidão da empresa licitante para execução de obra compatível em 
características, quantidades, materiais e prazos com o objeto licitado, através da apresentação de 
atestados técnico-operacionais (capacidade técnica) expedidos por empresa Pública ou Privada, 
acompanhado de Certidão de Acervo Técnico (CAT), Anotações de Responsabilidade Técnica (ART) 
ou Registro de Responsabilidade Técnica (RRT), Certtidão de Acervo Operacional (CAO) em nome 
do(s) profissional(is) responsável(is) técnico(s) pela obra objeto do atestado;  
IV. Atestado de visita técnica, fornecido pelo SAAE, assinado pelo responsável técnico da 
empresa licitante e o responsavel do SAAE que acompanhará a visita. As visitas acontecerão até o 
dia 02 de julho de 2025, junto ao Setor de Engenharia mediante prévio agendamento (035 9961-
6915), necessitando ser agendada com até 03 (três) dias de antecedencia, não sendo aceitas 
alegações posteriores de desconhecimento das condições necessárias à execução dos serviços; ou 
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V. Declaração em que expressa o DECLÍNIO do direito de realizar a visita técnica, afirmando 
seu conhecimento integral das condições do local, não sendo aceitas alegações posteriores de 
desconhecimento das condições necessárias à execução dos serviços.  
7.6 Na análise dos documentos de habilitação, a Comissão de Contratação poderá sanar erros 
ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
 
8  APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO 
8.1 Serão admitidos e considerados válidos os documentos apresentados por cópia, sendo de 
inteira responsabilidade da licitante a apresentação de tais documentos e sua validade e 
veracidade, sob pena de responsabilização administrativa prevista no art. 155, inciso VIII da Lei 
nº14.133/2021. 
8.2 Em caso de dúvida sobre a autenticidade de documento, a Comissão de Contratação  
PODERÁ solicitar o envio dos documentos originais e/ou suas devidas cópias autenticadas. 
8.3 É permitida a identificação e assinatura digital por pessoa física ou jurídica em meio 
eletrônico, mediante certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas 
Brasileira (ICP-Brasil). 

 
9 VEDAÇÕES 
9.1 Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou 

indiretamente: 

I. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

II. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; 

III. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

Dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

IV. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

V. Agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 

termos da legislação que disciplina a matéria. 
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9.2 O impedimento de que trata o inciso I do item 10.1, supra, será também aplicado ao 

licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde 

que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 

licitante. 

9.3 Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão 

contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização 

ou na gestão do contrato. 

 
10  ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
10.1 No dia e hora indicados no preâmbulo, a Comissão de Contratação abrirá a sessão pública, 

mediante a utilização de sua chave e senha. 

10.2 O licitante poderá participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de sua 

chave de acesso e senha, e deverá acompanhar o andamento do certame e as operações 

realizadas no sistema eletrônico durante toda a sessão pública da concorrência, ficando 

responsável pela perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo 

sistema ou de sua desconexão, conforme item 4.4.2 deste Edital. 

10.3 A comunicação entre a Comissão de Contratação e os demais participantes ocorrerá 

mediante troca de mensagens em campo próprio do sistema eletrônico. 

10.4 Iniciada a sessão, as propostas de preços contendo a descrição do objeto e do valor 

estarão disponíveis na internet. 

 

11 CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
11.1 As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e a Comissão de Contratação 

dará início à fase competitiva, oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

11.2 Serão desclassificadas as propostas que: 
I. Contiverem vícios insanáveis; 

II. Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no Edital; 

III. Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado 
para a contratação após as fases de lances e negociação; 
IV. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
V. Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do Edital, desde 
que insanável. 
11.3 A verificação da conformidade das propostas será feita exclusivamente na fase de 

julgamento, em relação à proposta mais bem classificada após as fases de lances e negociação; 
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11.4 Quaisquer inserções na proposta que visem a modificar, extinguir ou a criar direitos, sem 

previsão no Edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no quer não for 

conflitante com o instrumento convocatório. 

11.5 Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas classificadas. 

11.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu autor, observando o horário 

fixado para duração da etapa competitiva, e as seguintes regras: 

11.6.1 O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado 

no registro. 

11.6.2 O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

11.6.3 Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro. 

11.6.4 O intervalo mínimo de diferença entre os lances será de R$10.000,00 (Dez mil reais), que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação do lance que cobrir a 

melhor oferta. 

11.6.5 Serão considerados intermediários os lances iguais ou superiores ao menor já ofertado. 
11.6.6 Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 
em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Administração poderá admitir o 
reinício da disputa aberta, para definição das demais colocações. 
11.7 A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou 
exigir dos licitantes que ela seja demonstrada. 
11.8 A Comissão de Contratação verificará as propostas apresentadas e desclassificará 
fundamentadamente aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos 
estabelecidos no edital. 
 
12  MODO DE DISPUTA 
12.1 Será adotado o modo de disputa ABERTO, em que os licitante apresentarão lances públicos 
e sucessivos, observando as regras constantes no item 11. 
12.2 A etapa competitiva, de envio de lances na sessão pública, durará 10 (dez) minutos e, após 
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 
(dois) minutos do período de duração da sessão pública. 
12.3 A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de 2 (dois) minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 
quando se tratar de lances intermediários. 
12.4 Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada automaticamente. 
12.5 Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, a Comissão de 
Contratação poderá admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do 
melhor preço, mediante justificativa. 
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12.6 Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para a Comissão de Contratação no 
decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os 
lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 
12.7 Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Comissão de Contratação persistir por 
tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 
24 (vinte e quatro) horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico: 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 
12.8 Após o fechamento da etapa de lances, a Comissão de Contratação poderá encaminhar 
pelo sistema eletrônico contraproposta diretamente ao licitante que tenha apresentado o 
melhor lance obtido, como decidir sobre sua aceitação. 

 
13  CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
13.1 Encerrada a etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, nos termos 

dos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, sendo assegurada, como critério do 

desempate, preferência de contratação para as beneficiárias que tiverem declarado (mediante 

marcação das declarações em campo próprio do sistema) enquadramento como ME/EPP, 

conforme itens 5.2.3 e 5.2.4 deste Edital. 

13.1.1 Entende-se como empate, para fins de Lei Complementar nº 123/2006, aquelas situações 

em que as propostas apresentadas pelas beneficiárias sejam iguais ou superiores em até 10% 

(dez por cento) à proposta de menor valor. 

13.1.2 Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder-se-á da seguinte forma: 

I. A beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada via sistema para 

apresentar, no prazo de 05 (cinco) minutos), nova proposta, inferior àquela considerada, até 

então, de menor preço, situação em que será declarada vencedora do certame; 

II. Se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, 

inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais microempresas, 

empresas de pequeno porte ou cooperativas remanescentes, que se enquadrarem na hipótese 

do item 13.1 deste Edital, a apresentação de nova proposta, no prazo previsto na alínea “a” deste 

item. 

13.1.3 O disposto no item 13.1.1 não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor valor 

inicial tiver sido apresentado por beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006. 

13.2 Se não houver licitante que atenda ao item 13.1 e seus subitens, serão utilizados os 

seguintes critérios de desempate, nesta ordem: 

I. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 
II. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para qual serão utilizados 
registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações decorrentes de outras 
contratações;  

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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III. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

13.3 Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 

sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

I. Empresas estabelecidas no território do Estado de Minas Gerais; 

II. Empresas brasileiras; 

III. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologias no 

País; 

IV. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

 

14 NEGOCIAÇÕES E JULGAMENTO 
14.1 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a realização do 

desempate, se for o caso, a Comissão de Contratação deverá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 

obtida melhor proposta. 

14.2 Encerrada a etapa de negociação a Comissão de Contratação solicitará ao licitante melhor 

classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por igual período, a pedido do 

interessado, envie através do próprio sistema os documentos previstos nos itens 7.4.1, 7.4.2, 

7.43 e 7.4.4 deste Edital e proposta readequada ao último valor ofertado para o item (contendo 

a planilha orçamentária, o cronograma físico- financeiro, planilha de composição do BDI e 

planilha de composição dos encargos sociais atualizados), bem como possíveis documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos previamente em Edital. 

14.2.1 A prorrogação de que trata o item 14.2 poderá ocorrer nas seguintes situações: 
I. Por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo Agente de Contratação ou 

Comissão de Contratação; ou 

II. De ofício, a critério da Comissão de Contratação, quando constatado que o prazo 

estabelecido não é suficiente para envio dos documentos exigidos.  

14.3 Após o envio dos documentos exigidos no item 14.2 deste Edital, estes serão analisados 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao valor de referência 

da Administração. 

14.4 Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no 

Edital. 

14.5 Após a análise da proposta e documentação, a Comissão de Contratação anunciará o 

licitante vencedor. 

14.6 Na hipótese da proposta ou do lance de menor preço não ser aceito ou se o licitante 

vencedor desatender as exigências habilitatórias, a Comissão de Contratação examinará a 
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proposta ou lance subsequente, verificando sua aceitabilidade e procedendo a sua habilitação 

na ordem de classificação, segundo o critério do menor preço e assim sucessivamente até a 

apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital. 

14.7 Sendo suscitada alguma dúvida quanto ao objeto proposto pelo licitante vencedor, em 

razão das especificações indicadas na proposta, a Comissão de Contratação poderá solicitar à 

licitante apresentação de amostra do produto e/ou declaração expedida pela empresa, de que o 

objeto possui as características indicadas na proposta, como condição necessária para 

adjudicação do objeto. 

14.7.1 Será analisado o menor preço global sobre os serviços requisitados pela Autarquia. 

14.7.2 O licitante que não atender ao disposto no item anterior, em prazo estabelecido pela a 

Comissão de Contratação, estará sujeito à desclassificação do item proposto. 

14.8 Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada por 
microempresa ou empresa de pequeno porte e houver proposta apresentada por microempresa 
ou empresa de pequeno porte até 10% (dez por cento) superior à melhor proposta, proceder-se-
á da o desempate conforme critérios do item 13 deste Edital. 
14.9 Na hipótese da não contratação nos termos previstos na condição anterior, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
14.10 Havendo aceitação da proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade 
de preço, a Comissão de Contratação passará para análise dos documentos de habilitação. 

 
15  VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO 

15.1 Os documentos de habilitação, de que tratam os itens 7.4.1, 7.4.2, 7.4.3 e 7.4.4, 

enviados nos termos do item 7.1, todos deste Edital, serão examinados pela Comissão de 

Contratação, que verificará a autenticidade das certidões junto aos sítios eletrônicos oficiais de 

órgãos e entidades emissores. 

15.2 As certidões apresentadas na habilitação, que tenham sido expedidas em meio 

eletrônico, serão tidas como originais após terem a autenticidade de seus dados e certificação 

digital conferidos pela Administração, dispensando nova apresentação, exceto se vencido o 

prazo de validade. 

15.3 A beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha declarado enquadramento 

mediante marcação de declaração dos itens 5.2.3 e 5.2.4 deste Edital e que possua alguma 

restrição na comprovação de regularidade fiscal e/ou trabalhista, terá sua habilitação 

condicionada ao envio de nova documentação, que comprove a sua regularidade, em 05 (cinco) 

dias úteis, prazo que poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da 

Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o 

transcurso do respectivo prazo. 

15.4 Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às 

exigências para habilitação, a Comissão de Contratação examinará a proposta subsequente e 



 

 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE 
PARAISÓPOLIS – MG 

CNPJ: 05.114.647/0001-68 

Praça São Benedito, 100 - Centro - Paraisópolis - MG - CEP: 37660-000  

Tel.: (35) 99729-4727 / (35) 99925-4411 

 

 

assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda 

ao Edital. 

15.5 Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor, oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso. 

 
16  RECURSO 
16.1 Caberá recurso, no prazo de 03 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de 

lavratura da ata, em face de: 

I. Ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição e 

registro cadastral, sua alteração ou cancelamento; 

II. Julgamento das propostas; 

III. Ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

IV. Anulação ou revogação da licitação. 
16.2 O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na 

data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

16.3 Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nos incisos “II” e “III” do item 

16.1 do presente Edital, serão observadas as seguintes disposições: 

I. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e 
o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura 
da ata de habilitação ou inabilitação; 
II. A apreciação dar-se-á em fase única. 
16.4 O recurso será dirimido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará 

o recurso com sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo 

máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

16.5 O acolhimento do recurso implicará na invalidação apenas de ato insuscetível de 

aproveitamento. 

16.6 O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 
17  ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 
17.1 Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, 

o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

I. determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
II. revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 
III. proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre 
que presente ilegalidade insanável; 
IV. adjudicar o objeto e homologar a licitação. 
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18 CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 
18.1 O licitante vencedor será convocado para assinar o termo de contrato ou para aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de decair 

o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

18.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação da parte, durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo 

apresentado seja aceito pela Administração. 

18.3 Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou 

não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas 

neste Edital, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração 

do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor. 

18.4 Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 6.1 deste Edital, sem 

convocação para a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

18.5 Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação, nos termos do item 18.3 

deste Edital, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos 

termos do Edital, poderá: 

I. Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com 

vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

II. Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

 

18.6 Será exigida previamente à assinatura do contrato, a comprovação do recolhimento do 

valor equivalente a 5% (cinco por cento) do valor da contratação, a título de garantia nos 

termos do Artigo 96 e seguintes da Lei Federal nº 14.133/2021. 

18.7 Será exigido previamente à contratação a garantia adicional para a proposta do licitante 

cuja proposta seja inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela 

Administração, equivalente entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais 

garantias exigíveis nos termos do artigo 59 da Lei Federal n.º 14.133/2021.  

18.8 Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% 

(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. 

18.9 A garantia de que trata o item 18.6 será prestada nas seguintes 

modalidades: 

I. Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, 

mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 

Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo 

Ministério da Economia; 
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II. Seguro-garantia; 
III. Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira evidamente autorizada a 
operar no País pelo Banco Central do Brasil. 
IV. Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. 
 
18.10 A garantia será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua 

extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, atualizada 

monetariamente; 

18.11 Incumbe ao contratado a responsabilidade pela garantia em caso de prorrogação do 

contrato até a extinção do vínculo jurídico com a Administração. 

 

19  OBRIGAÇÕES DA VENCEDORA 
19.1 A vencedora deverá observar durante a execução do contrato as normas técnicas 

aplicáveis ao serviço, bem como as normas de segurança do trabalho. 

19.2 A vencedora deverá executar os serviços observando fielmente o projeto básico, inclusive 

em relação à qualidade dos materiais e ao cronograma de execução, e os termos de sua proposta. 

19.3 A vencedora deverá manter, durante toda a execução contratual, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação, inclusive quanto às contribuições para o FGTS e 

INSS relativa aos empregados utilizados na prestação do serviço, devendo apresentar 

mensalmente à Autarquia, os comprovantes de pagamentos dos encargos trabalhistas e 

previdenciários. 

 
20 PRAZOS DE EXECUÇÃO E DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
20.1 O contrato decorrente da presente licitação terá o prazo de vigência previsto no 

cronograma, iniciada a contagem a partir da data de recebimento da Ordem de Fornecimento, 

salvo atrasos causados por casos fortuitos ou força maior devidamente justificado por escrito, 

podendo ensejar prorrogação de prazos. 

20.2 A empresa vencedora deverá iniciar os trabalhos no prazo máximo de 10 (dez) dias após 

a emissão da ordem de execução de obra. 

 

21 CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
21.1 O pagamento será efetuado mediante medição, de acordo com cronograma físico-

financeiro e apresentação de documentos fiscais, respeitando o cronograma de execução das 

ações e/ou programação que venha a ocorrer em função do início da obra, mediante laudo. 

21.2 Os preços propostos serão considerados completos e abrangem todos os tributos 

(impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais), transporte e qualquer 

despesa acessória e/ou necessária, não especificada neste Edital. 
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21.3. O preço cotado será fixo e irreajustável durante toda a vigência do contrato, podendo sofrer 

reequilíbrio econômico-financeiro para mais ou para menos, de acordo com as variações dos 

preços de mercado devidamente comprovados; 

21.4. O preço poderá ser alterado, na forma dos artigos 124 a 136 da Lei 14.133/2021 e, nos 

termos da letra “d” do supracitado artigo o contrato poderá ser alterado para restabelecer o 

equilíbrio econômico-financeiro na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, 

porém de consequências incalculáveis retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou 

ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 

extraordinária e extracontratual; 

21.5. O pedido de alteração de preço deverá ser endereçado à Comissão de Contratação, que 

decidirá no prazo de 48 horas, cabendo ao contratado apresentar recurso no prazo de 24 horas 

ao Senhor Prefeito Municipal, que também decidirá no prazo de 48 horas. Em ambas as instâncias 

o pedido será analisado pela Assessoria Jurídica, que também emitirá parecer; 

21.6. É vedado ao contratado interromper o fornecimento dos equipamentos enquanto tramita 

o processo de revisão de preço, estando, caso contrário, sujeito às penalidades previstas. 

21.7. Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO, enquanto houver pendência 
de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, 
caso a compensação entre a sanção e o valor a ser pago não seja suficiente para saldar aquela, 
hipótese esta que primeira será realizada a compensação. 
21.8. A contratada suportará o ônus decorrente de atraso, caso as Notas Fiscais/Faturas 
contenham vícios ou incorreções que impossibilitem o pagamento. 
21.9. Conforme determinado pelo Decreto Municipal nº 4.366, de 23 de março de 2023, fica 
ressalvado a aplicação da IN RFB n.º 1.234/2012 ou a que vier a substitui-la nos termos do 
mencionado decreto. 
21.10. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo índice 
IPCA-E/IBGE do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará a 
contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata. 
21.11. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, 

a indicação do número do processo e o número da conocrrência, a fim de acelerar o trâmite de 

recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 

21.12. A fatura final fica condicionada a apresentação da certidão negativa do INSS referente à 

obra, de responsabilidade da empresa vencedora, quando obrigatório tal documento. 

 
22. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
22.1 O licitante ou contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 

infrações: 

I. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
II. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
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III. Dar causa à inexecução total do contrato; 
IV. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
VI. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
VIII. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
IX. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; natureza; 

X. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
XI. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;  

XIII. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 22.1 deste 
Edital as seguintes sanções: 
I. Advertência; 
II. Multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) 
do valor do objeto licitado ou contratado; 
III. Impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
do órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos; 
IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos, prelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 
6 (seis) anos. 
22.2. As sanções previstos nos incisos I, III e IV do item 22.2 do presente Edital poderão ser 

aplicadas cumulativamente com o previsto no inciso II do mesmo item. 

22.3. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras 

sanções, conforme previsto no item 22.2 do presente Edital. 

22.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

22.5. A aplicação das sanções previstas no item 22.2 deste Edital não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
21.7 Na aplicação da sanção prevista no item 22.2, inciso II do presente Edital, será facultada 
a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
22.6. Para aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 22.2 do presente Edital o 

licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
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22.7. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de 

provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar 

alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

22.8. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

22.9. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática de atos ilícitos previstos nesta Lei ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a 

pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, 

de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 

defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

22.10. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 

I. Reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
II. Pagamento da multa; 
III. Transcurso do prazo mínimo de 01 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 
impedimento de licitar e contratar, ou de 03 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de 
declaração de inidoneidade; 
IV. Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
V. Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 
requisitos definidos neste artigo. 

22.11. A sanção pelas infrações previstos nos incisos VIII e XII do item 22.2 do presente Edital 

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou 

aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 

 
23.  PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 
23.1 Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório e os pedidos de 

impugnações poderão ser enviados à Comissão de Contratação, até 3 (três) dias úteis anteriores 

à data fixada para abertura da sessão pública, por meio do próprio sistema utilizado para 

realização do concorrência eletrônica no endereço www.portaldecompraspublicas.com.br  

23.2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações serão divulgadas no próprio 

sistema utilizado para realização da concorrência eletrônica no endereço 

www.portaldecompraspublicas.com.br  

 
24. DISPOSIÇÕES GERAIS 
24.1. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 

 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE 
PARAISÓPOLIS – MG 

CNPJ: 05.114.647/0001-68 

Praça São Benedito, 100 - Centro - Paraisópolis - MG - CEP: 37660-000  

Tel.: (35) 99729-4727 / (35) 99925-4411 

 

 

Administração, dentro do limite permitido no artigo 125 da Lei nº 14.133/2021, sobre o valor 

inicial atualizado do contratado. 

24.2. Em observância ao Decreto n.º 7.983/2013, o contratado concorda expressamente que 

com a addequação do projeto que integra este Edital, sendo que as alterações contratuais, sob 

alegação de falhas ou omissões, em qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, 

memoriais e estudos técnicos preliminares do projeto não poderão ultrapassar, no seu 

conjunto, a 10% (dez por cento) do valor total do contrato, computando-se esse percentual para 

a verificação do artigo 125 da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

24.3. A Ordem de Início da Obra só poderá ser dada à empresa vencedora do certame após a 

aprovação a assinatura do contrato entre as partes. 

24.4. A regra elencada acima também se aplica para a emissão da NOTA FISCAL que só poderá 

ser emitida pela empresa após a aferição do Boletim de Medição pelo RT de Fiscalização. 

24.5. Os contratos celebradaos à conta dos recursos dos instrumentos (Convênio ou Contrato de 

Repasse) deverão conter obrigam o contratado a conceder acesso livre aos documentos e 

registros contábeis da empresa, referentes ao objeto contratado, para os servidores do órgão ou 

entidade pública concedente e dos órgãos de controle interno e externo. (Art. 43, Portaria n.º 

424/2016). 

24.6. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão de Contratação. 

24.7.  Autarquia tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório do objeto da 

presente licitação, por meio de agente designado para tal função, conforme disposto na Lei 

14.133/2021. 

24.8. É facultado à Comissão de Contratação proceder em qualquer fase da licitação, diligência 

destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

24.9. A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das condições 
deste certame, sujeitando-se o licitante às sanções previstas. 
24.10. Serão utilizados para realização deste certame, recursos de tecnologia da informação, 
composto por um conjunto de programas que permitem confrontação sucessiva através de envio 
de lances dos propoentes, com plena visibilidade para a Comissão de Contratação e total 
transparência dos resultados para a sociedade, através da Rede Mundial de Computadores – 
INTERNET. 
24.11. O fornecedor deverá fazer o seu cadastramento junto ao site 

www.portaldecompraspublicas.com.br e preencher o Termo de Adesão, onde qualquer pessoa 

física ou jurídica, que manifeste interesse em cadastrar-se e apresente a documentação exigida, 

tenha acesso ao portal. 

24.12. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 

e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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24.13. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do 

licitante, ou seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para a realização 

das transações inerentes ao processo licitatório. 

24.14. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva responsabilidade 

do licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não 

cabendo ao provedor do sistema ou a Administração, promotora da licitação, responsabilidade 

por eventuais danos decorrente de uso indevido da senha ainda que por terceiros. 

24.15. Como requisito para participação no certame, em campo próprio do sistema eletrônico, o 

licitante deverá manifestar pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação 

previstas no Edital. 

24.16. O fornecedor, ao utilizar sua senha de acesso ao sistema para dar um lance no evento, 

terá expressado sua decisão irrevogável de concluir a transação a que se refere o evento, nos 

valores e condições do referido lance, e caso esse lance seja o escolhido pelo comprador, será 

reputado perfeito e acabado o contrato de compra e venda do produto negociado. 

24.17. O fornecedor deverá acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 

de quaisquer mensagens emitidas pela Comissão de Contratação e/ou pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

24.18. Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de 

responsabilidade do licitante. 

24.19. Nenhuma indenização será devida aos proponentes por apresentarem documentação ou 

proposta relativa ao presente certame. 

24.20. A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse público 

decorrentes de fato superveniente, devidamente comprovado, ou anulada, no todo ou em parte, 

por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 

devidamente fundamentado. 

24.21. O resultado desta licitação será lavrado em ata, a qual será assinada pelo Agente de 
Contratação ou comissão de contratação quando o substituir. 
24.22. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
24.23. No interesse do SAAE, sem que caiba às participantes qualquer recurso ou 
indenização,poderá a licitação ter adiada sua abertura, quando: 

I. Alterado o edital, com fixação de novo prazo para a realização da licitação. 

 
24.24. Fazem parte deste Edital: 
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I. Anexo I – Termo de Referência; 

II. Anexo II – Modelo de Carta de Proposta de Preços;  

III. Anexo III – Modelo de   declaração que não empresa menores; 

IV. Anexo IV – Modelo de declaração de idoneidade;  

V. Anexo V – declaração de enquadramento na Lei Complementar nº 

123/2006 – ME/EPP; 

VI. Anexo VI – Modelo de declaração de parentesco; 

VII. Anexo VII – Modelo de declaração de aceite; 

VIII. Anexo VIII – Modelo de declaração de reserva de cargos; 

IX. Anexo IX – Modelo de declaração de integralidade dos custos; 

X. Anexo X – Modelo de apresentação de índices; 

XI. Anexo XI – Modelo de declaração do responsável técnico; 

XII. Anexo XII – Modelo de declaração de dispensa de visita técnica; 

XIII. Anexo XIII – Minuta do Contratual; 

XIV. Anexo XIV – Memorial Descritivo; 

XV. Anexo XV – Memorial Descritivo Caixa Desarenadora; 

XVI. Anexo XVI – BDI; 

XVII. Anexo XVII – Planilha Orçamentária; 

XVIII. Anexo XVIII – Projeto Coberturas Metálicas; 

XIX. Anexo XIX – Projeto Caixa Desarenadora; 

XX. Anexo XX – Cronograma; 

XXI. Anexo XXI – Relatório Fotográfico; 

XXII. Anexo XXII – ART Projetos Coberturas; 

XXIII. Anexo XXIII – ART Projeto  Caixa Desarenadora.  

 

21.8 Para dirimir quaisquer questões decorrentes do procedimento licitatório, elegem as partes 
o Foro da cidade de Comarca de Paraisópolis/MG, com renúncia expressa a qualquer outro por 
mais privilegiado que seja. 

 
 

Paraisópolis/MG, 04 de junho de 2025 
 
 

ELEANDRO DE SOUZA FRAGA 

Diretor 
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ANEXO I 

 
 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 02/2025 
     PROCESSO Nº 32/2025 

 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 

1. OBJETO 

 

1.1. Concorrência Eletrônica para a contratação por empreitada por preço global, tipo menor 

preço, de empresa ou consórcio especializado para execução de obra de Construção de Caixa 

Desarenadora, execução de estrutura completa com pilares e coberturas, urbanização com 

instalação de alambrado completo a serem executados na ETA – Estação de Tratamento de Água 

e Esgoto, localizada no município de Paraisópolis/MG, nos termos dos documentos técnicos 

anexos, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento; 

1.2. A obra objeto desta contratação é caracterizada como serviço especial de engenharia; 

1.3. A contratação requer-se por execução da obra para a construção da caixa desarenadora,  

execução de estrutura completa com pilares metálicos e coberturas em telhas de zinco metálicas, 

instalação de calhas e condutores de água pluvial para cobrir os tanques de produtos químicos, 

caixa desarenadora e ETA 2 compacta, execução da urbanização com a instalação do alambrado 

completo com postes em concreto e mureta, execução de mureta com altura de 0,60cm ao redor 

dos tanques, instalação de grama, execução de escada de acesso, caixa de energia, execução de 

mureta para instalação do quadro de distribuição de energia com disjuntores , cabos elétricos para 

instalação de luminárias para as três coberturas, portão de ferro, canaletas de drenagem e calçada 

conforme planilha orçamentária anexa neste processo.  
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2. PRAZO DE DURAÇÃO DO CONTRATO 

 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 06 (doze) meses, contados da assinatura do 

instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, podendo ser prorrogado. 

2.2. A minuta do contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação 

à vigência da contratação 

 

3. FUNDAMENTAÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO E DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

COMO UM TODO 

 

3.1. O SAAE de Paraisópolis, visando a melhoria dos seus serviços prestados a população tem 

como objetivo a construção da caixa desarenadora para homogeneização das águas (pH, turbidez, 

,temperatura), retenção de sujeiras , retirada de oxigênio de todas as águas captadas, oferecendo 

uma parametrização melhor para efetuação do tratamento . Essa caixa futuramente servirá para 

retenção de areia caso a captação seja feita de rios , projeto que está ocorrendo em paralelo para 

obtenção de recursos .  

A cobertura, urbanização e instalação dos alambrados tem a finalidade de dar condições melhores 

nos tratamentos em dias chuvosos evitando os operadores ter contatos e riscos. A cobertura dos 

tanques de produtos quimicos é para evitar alterações nas caracteristicas de composição dos itens 

devido aos fatores climáticos, também auxiliando os operadores um trabalho mais seguro.  

Dessa forma, considerando o tamanho e o valor da obra a ser executada, a solução que melhor se 

descreveu para o objeto a ser contratado foi o modelo de licitação, na modalidade de 

Concorrência. 

 

4.  ESCOPO DOS TRABALHOS  

 
4.1. A construção da caixa desarenador acoplado a uma calha Parshall e sua interligação às duas 
estações de tratamento de água, deverá ser realizada em conformidade com os projetos básico, 
executivo, especificações técnicas e planilha orçamentária. Os trabalhos consistirão basicamente 
de: 
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- Locação do desarenador. 
- Movimento de terra. 
- Estrutura de concreto armado. 
- Impermeabilização das áreas internas. 
- Montagem de tubos, peças e conexões. 
- Interligações. 
-Coberturas metálicas completas com pilares e telhados em zinco para cobrir os tanques químicos, 
a caixa de areia e a ETA compacta II, seguida do projeto estrutural.  
-Urbanização (instalação de grama, portão de acesso, alambrado completo com poste e mureta, 
escada de acesso, elétrica (quadro de distribuição, iluminação para a cobertura dos tanques 
químicos, caixa de areia e ETA compacta 2 e execução de calçada. 
 
4.2. DAS TERMINOLOGIAS E DEFINIÇÕES 
 
Neste Termo de Referência (TR) ou em quaisquer outros documentos relacionados com os serviços 
acima solicitados, os termos ou expressões têm o seguinte significado e/ou interpretação: 
 
- CONTRATADA – Empresa LICITANTE selecionada e contratada pela CONTRATANTE para a 
execução dos serviços. 
- CONTRATANTE – É o SAAE, responsável pela contratação da obra;  
- CONTRATO – Documento, subscrito pelo CONTRATANTE e a LICITANTE vencedora do certame, 
que define as obrigações e direitos de ambas com relação à execução dos serviços. 
- ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA – Tipo de norma destinada a fixar as características dos serviços, 
condições ou requisitos exigíveis para matérias primas, produtos semi-fabricados, elementos de 
construção, materiais ou produtos industriais semi-fabricados. Conterá a definição do serviço, 
descrição do método construtivo, controle tecnológico e geométrico e norma de medição e 
pagamento. 
- FISCALIZAÇÃO – Equipe da CONTRATANTE atuando sob a autoridade de um Coordenador, 
indicada para exercer em sua representação a fiscalização da execução do objeto contratado. 
- LICITANTE – Empresa habilitada para apresentar proposta. 
- OBRAS E SERVIÇOS – São todas as atividades relativas à execução das obras civis, de fabricação, 
de fornecimento, de instalação e montagem de equipamentos. 
- PLANO DE TRABALHO – Documento que descreve a sequência de fases de uma tarefa ou a 
sequência de tarefas referentes a determinado serviço ou trabalho, indicando, inclusive, o tempo 
a ser gasto em cada uma. 
- PROJETO BÁSICO – Conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de precisão 
adequado, para caracterizar a obra ou serviço, ou complexo de obras ou serviços objeto da 
licitação, elaborado com base nas indicações dos estudos técnicos preliminares, que assegurem a 
viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental do empreendimento, e que 
possibilite a avaliação do custo da obra e a definição dos métodos e do prazo de execução. 
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- PROJETO EXECUTIVO – Conjunto de elementos necessários e suficientes à execução completa dos 
sistemas de esgotamento sanitário, de acordo com as normas técnicas pertinentes, detalhando os 
projetos elétricos, estruturais, fundações, dentre outros que não contemplados no projeto básico. 
 
 

5. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO  

 

5.1.Será exigida a garantia da contratação no percentual de 5% do valor contratual, conforme 

regras previstas na minuta do contrato. 

5.1.1. A garantia nas modalidades caução e fiança bancária deverá ser prestada em até 10 (dez) 

dias após a assinatura do contrato 

5.1.2.No caso de seguro-garantia sua apresentação deverá ocorrer, no máximo, até a data de 

assinatura do contrato 

 

6. VISTORIA 

 

6.1. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento 

pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado 

o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, 

mediante agendamento com o setor de engenharia, do telefone (35) 9961-6915, com no mínimo 

3 (três) dias de antecedência; 

6.1.1.Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia; 

6.1.2.Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar 

devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido 

pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria 

6.1.3.A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento 

das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos 

serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 
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6.14. O licitante poderá optar pela Dispensa de vistoria, sendo exigivel então o anexo devidamente 

preenchido.  

 

7. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO – CAPACIDADE TÉCNICA E OPERACIONAL  

 
7.1. Além da documentação que comprova a situação jurídica, fiscal, trabalhista e econômico-
financeira da LICITANTE, como condição para participação na licitação, a LICITANTE deverá 
comprovar também sua capacidade técnica e operacional. 
 
- CAPACIDADE TÉCNICA 
A Capacidade Técnica da CONTRATADA será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 
documentos: 
a) Registro de Inscrição no CREA - Conselho Regional de Engenharia e Agronomia, dentro de seu 
prazo de validade, do profissional detentor do Atestado, através da Certidão de Registro e Quitação 
de Pessoa Física; 
b) Atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, acompanhado da 
respectiva Certidão de Acervo Técnico (CAT), devidamente registrado na entidade profissional 
competente – CREA - Conselho Regional de Engenharia e Agronomia, comprovando que o 
responsável técnico, integrante do quadro permanente da LICITANTE, possui aptidão para 
desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o 
objeto da licitação; 
c) Certidão de Acervo Operacional (CAO) em nome do(s) profissional(is) responsável(is) técnico(s) 
pela obra objeto do atestado: 
b.1) Execução de obra de concreto armado, relacionada a sistema de abastecimento de água, com 
volume mínimo de concreto de 6,78 m3, que corresponde a 50% do volume do objeto licitado; 
b.2) Montagem de tubos, peças e conexões de ferro fundido com flanges.  
Os atestados devem estar obrigatoriamente acompanhados das respectivas planilhas de 
quantitativos detalhados das obras, que são vinculados às certidões emitidas pelo CREA - Conselho 
Regional de Engenharia; 
Os atestados apresentados deverão ser de obras concluídas, registrada(s) no CREA e 
acompanhados da certidão de Acervo Técnico (CAT) do responsável Técnico. 
O responsável técnico indicado no atestado apresentado, deverá ser sócio, empregado, 
proprietário ou contratado da LICITANTE, na data da assinatura do contrato. 
A comprovação de que esse profissional indicado pertence ao quadro permanente da empresa se 
fará através de um dos documentos a seguir relacionados: 
a) Ficha de registro de trabalho, autenticado junto a DRT (Delegacia Regional do Trabalho); 
b) Contrato de trabalho; 
c) CTPS (carteira de trabalho e previdência social); 
d) Contrato de prestação de serviços autônomos em plena vigência; 
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e) Em se tratando de sócio, esta comprovação deverá ser feita pelo Contrato Social em vigor, 
devidamente registrado no órgão competente; 
O profissional indicado pela LICITANTE para fins de comprovação da capacitação técnico-
profissional deverá participar das obras objeto da licitação, admitindo-se a substituição por 
profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pelo CONTRATANTE. 
 
- CAPACIDADE OPERACIONAL 
A Capacidade Operacional da CONTRATADA será comprovada mediante a apresentação dos 
seguintes documentos: 
a) Registro de Inscrição no respectivo CREA - Conselho Regional de Engenharia e Agronomia, da 
empresa LICITANTE, dentro do seu prazo de validade, através da Certidão de Registro e Quitação 
de Pessoa Jurídica; 
b) Pelo menos um atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
devidamente registrado na entidade profissional competente – CREA - Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia, comprovando que a empresa LICITANTE possui aptidão para 
desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o 
objeto da licitação: 
b1) Execução de obra de concreto armado, relacionada a sistema de abastecimento de água, com 
volume mínimo de concreto de 6,78 m3, que corresponde a 50% do volume do objeto licitado; 
b.2) Montagem de tubos, peças e conexões de ferro fundido com flanges.  
Os atestados deverão estar obrigatoriamente acompanhado da respectiva planilha de 
quantitativos detalhados da obra, que são vinculados às certidões emitidas pelo CREA - Conselho 
Regional de Engenharia. 
 

8. LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E DO CRONOGRAMA  

 

8.1. Os serviços serão realizados no seguinte endereço: Av. São Vicente de Paula, S/N, Alto da Gló-
ria, nesta cidade de Paraisópolis/MG. 
8.2. O cronograma fica definido conforme abaixo: 
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ITEM ETAPA DESEMBOLSO (R$) 

1 2 3 4 5 6 

                  

1 ADMINISTRAÇÃO LOCAL - CANTEIRO DE OBRAS   2,70% 2,70% 2,70% 2,70%     

                  

2 SERVIÇOS PRELIMINARES (INCLUI ESTRUTURA DE APOIO)   0,28% 0,28%         

                  

3 MOVIMENTO DE TERRA    0,03% 0,03% 0,03%       

                  

4 FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS   3,30% 3,30% 3,30% 3,30%     

                  

5 FORNECIMENTOS E ASSENTAMENTOS   0,27% 0,27% 0,27% 0,27%     

  

6 Pavimentacão 

  439,99 439,99 439,99 439,99     

  0,08% 0,08% 0,08% 0,08%     

  

7 Rede de descarga do extrazamento 

  803,82 803,82 803,82 803,82     

  0,14% 0,14% 0,14% 0,14%     

  

8 Descarga de fundo   0,42% 0,42% 0,42% 0,42%     

  

9 Conexoes de entrada no desarenador   1,55% 1,55% 1,55% 1,55%     
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10 Tubos e conexoes de saida do desarenador   0,78% 0,78% 0,78% 0,78%     

  

11 Interligacoes desarenador ETA 1 ETA 2   0,94% 0,94% 0,94% 0,94%     

  

12 
Cobertura dos tanques quimicos  estrutura metallica pilar e engradamento em estru-
tura metalica  em perfis u enrijecidos 

  3,85% 3,85% 3,85% 3,85% 3,85% 3,85% 

  

13 
Cobertura da ETA 2 em  estrutura metallica pilar e engradamento em estrutura meta-
lica  em perfis u enrijecidos 

  1,51% 1,51% 1,51% 1,51% 1,51% 1,51% 

                  

14 urbanização   1,84% 1,84% 1,84% 1,84% 1,84% 1,84% 

                  

15 
Cobertura da caixa de areia em  estrutura metallica pilar e engradamento em estru-
tura metalica  em perfis u enrijecidos 

  1,35% 1,35% 1,35% 1,35% 1,35% 1,35% 

16 Eletrica   0,42% 0,42% 0,42% 0,42% 0,42% 0,42% 

17 Fundacao dos pilares das estruturas metalicas   0,78% 0,78% 0,78% 0,78% 0,78% 0,78% 

  Andamento da obra %   20,25% 20,25% 19,97% 19,93% 9,75% 9,75% 
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9. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS  

 
9.1.Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades 

estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário, conforme especificações contidas 

nos projetos e Memorial Descritivo de Especificações acostados à documentação do presente 

Edital. 

 

10. ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA DO SERVIÇO 

 

10.1. O prazo de garantia contratual dos serviços, complementar à garantia legal, será de, no 

mínimo 05 (cinco) anos, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento 

definitivo do objeto, nos termos do estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 

(Código de Defesa do Consumidor) e pela Lei nº 14.133, de 2021. 

 

11. DA FISCALIZAÇÃO 

 

11.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de 

sua inexecução total ou parcial. 

11.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

11.3. As comunicações entre a Autarquia e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

11.4. A autarquia poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 
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11.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o SAAE poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

11.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos. 

11.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Autarquia. 

11.7.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

11.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

11.7.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 

11.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato; 

11.8. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 

contratual. 

11.9. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento 

e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário: 
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11.9.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência 

11.9.2. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

11.9.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem 

o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

11.9.4. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se 

for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

11.9.5. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

11.9.6. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 

de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão ou pelo 

agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

11.10. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 

11.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. 

11.12. A gestão e fiscalização contratual caberá através dos seguintes responsáveis: 
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Ficam designados como fiscais do contrato:  Rafael Ribeiro Brandão. 

Ficam designados como gestora do Contrato: Erika Terezinha Santos.   

 

11.13. O contratado deverá manter responsável técnico devidamente habilitado pelo respectivo 

conselho de classe aceito pela Autarquia no local do serviço para representá-lo na execução do 

contrato. 

11.13.1. A indicação ou a manutenção do responsável técnico da empresa poderá ser recusada 

pelo SAAE, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício 

da atividade. 

 

12. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

 

12.1. A avaliação da execução do objeto será feita pelo fiscal do contrato, através da emissão de 

Boletim de Medição; 

12.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, 

sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

12.1.1.1. Não produziu os resultados acordados; 

12.1.1.2. A deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima exigida as atividades 

contratadas; ou 

12.1.1.3.  Deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 

utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

12.2. A CONTRATANTE somente pagará a CONTRATADA pelos serviços efetivamente executados, 
com base nos preços integrantes da proposta aprovada. Somente serão pagos os materiais e 
equipamentos instalados, assentados e utilizados, mediante atesto pelo fiscal do contrato. 
 

13. DO RECEBIMENTO 

 
O recebimento das obras objeto deste TR ocorrerá em duas etapas, sendo a primeira etapa de 
forma provisória e na segunda etapa de forma definitiva.   
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13.1. RECEBIMENTO PROVISÓRIO 
Após o término dos serviços, a CONTRATADA requererá à CONTRATANTE, o seu RECEBIMENTO 
PROVISÓRIO, que deverá ocorrer no prazo de até 30 (trinta) dias da data da solicitação dos 
mesmos. 
O RECEBIMENTO PROVISÓRIO será realizado pelo responsável pelo acompanhamento e 
FISCALIZAÇÃO do objeto contratado, mediante a emissão de termo detalhado, quando verificado 
o cumprimento das exigências de caráter técnico. 
 
13.2. RECEBIMENTO DEFINITIVO 
O RECEBIMENTO DEFINITIVO, será realizado por servidor ou comissão formalmente designada pela 
CONTRATANTE, que terá 180 (cento e oitenta) dias para verificar a adequação dos serviços 
recebidos com as condições contratadas, vistoriar os equipamentos disponibilizados e emitir termo 
detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. 
O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo 
com o contrato. 
 
13.3. NORMAS GERAIS DE RECEBIMENTO 
O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 
Salvo disposição em contrário constante do edital ou de ato normativo, os ensaios, os testes e as 
demais provas para aferição da boa execução do objeto do contrato exigidos por normas técnicas 
oficiais correrão por conta do contratado. 
Em se tratando de obra, o recebimento definitivo pela Autarquia, não eximirá o contratado, pelo 
prazo mínimo de 5 (cinco) anos, admitida a previsão de prazo de garantia superior no edital e no 
contrato, da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos materiais e dos serviços 
executados e pela funcionalidade da construção, da reforma, da recuperação ou da ampliação do 
bem imóvel, e, em caso de vício, defeito ou incorreção identificados, o contratado ficará 
responsável pela reparação, pela correção, pela reconstrução ou pela substituição necessárias. 
Na hipótese da necessidade de correção, será estabelecido um prazo para que a CONTRATADA, às 
suas expensas, complemente, refaça ou substitua os serviços rejeitados. 
Aceitos e aprovados os serviços, a CONTRATANTE emitirá o Termo de Encerramento Físico (TEF), 
que deverá ser assinado por representante autorizado da CONTRATADA, possibilitando a liberação 
da prestação de garantia. 
A última fatura de serviços somente será encaminhada para pagamento após a emissão do Termo 
de Encerramento Físico de Contrato (TEF), que deverá ser anexado ao processo de liberação e 
pagamento. 
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14. PRAZO DE LIQUIDAÇÃO  

 

Recebida a Nota Fiscal o pagamento será realizado: CONFORME ORDEM CRONOLÓGICA, em até 

16 (dezesseis) dias contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, juntamente com a 

Ordem de Fornecimento. 

14.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade 

de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem 

o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.2. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 

SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021. 

14.3. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:  

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas. 

14.4. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério do contratante. 

14.5. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos. 
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14.6. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 

ampla defesa. 

14.7. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao 

SICAF. 

 

15. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

15.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento 

pelo MENOR PREÇO GLOBAL. 

15.2. O critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a contratação. 

15.2.1. Far-se-á necessária a apresentação de planilha que contenha o preço global, os 

quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, conforme modelo de planilha elaborada 

pela Administração, para efeito de avaliação de exequibilidade. 

15.2.2. Além do Preço Global, os preços unitários (com e sem BDI) não poderão ultrapassar os 

valores de referência da Planilha aprovada conforme anexos do Edital. 

 

16. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO  

 

16.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

- Habilitação jurídica 

16.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 
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16.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

16.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

16.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

16.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

16.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

16.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971; 

16.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

- Habilitação fiscal, social e trabalhista 

16.10. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor


 

 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE 
PARAISÓPOLIS – MG 

CNPJ: 05.114.647/0001-68 

Praça São Benedito, 100 - Centro - Paraisópolis - MG - CEP: 37660-000  

Tel.: (35) 99729-4727 / (35) 99925-4411 

 

 

16.11. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais 

e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

16.12. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

16.13. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

16.14. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio 

ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

16.15. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

16.16. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal/Distrital do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

16.17. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou 

Municipal/Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, 

na forma da lei; 

16.18. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 

- Qualificação Econômico-Financeira 

16.19. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 

licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, 

inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples; 
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16.20. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 

16.21. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 

(um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração 

de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais 

e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo )/( Passivo Circulante + 

Passivo Não Circulante); 

II - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e 

III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante). 

16.22. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins 

de habilitação patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total estimado da contratação; 

16.23. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. 

16.24. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há 

menos de 2 (dois) anos. 

 

- Qualificação Técnica 

16.25. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

16.26. Registro ou inscrição da empresa contratada no conselho profissional competente; 

16.27. Apresentação do(s) profissional(is) abaixo indicado(s), devidamente registrado(s) no 

conselho profissional competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução 

de obra ou serviço de características semelhantes; 

16.28. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, 



 

 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE 
PARAISÓPOLIS – MG 

CNPJ: 05.114.647/0001-68 

Praça São Benedito, 100 - Centro - Paraisópolis - MG - CEP: 37660-000  

Tel.: (35) 99729-4727 / (35) 99925-4411 

 

 

por meio da apresentação pelo profissional destacado de Atestado(s) de Capacidade Técnica 

emitido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, e regularmente registrados pelo 

conselho profissional competente. 

16.29. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a 

contratos executados com as seguintes características mínimas: 

16.30. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Autarquia, cópia do contrato 

que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o 

objeto contratado, dentre outros documentos. 

 

17. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

São obrigações da CONTRATANTE: 

17.1. Exigir da CONTRATADA o cumprimento integral deste Contrato. 

17.2. Esclarecer as dúvidas que lhe sejam apresentadas pela CONTRATADA, através de 
correspondências protocoladas. 
17.3.  Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto do contrato. 
17.4. Expedir por escrito, as determinações e comunicações dirigidas a CONTRATADA, 
determinando as providências necessárias à correção das falhas observadas. 
17.5. Rejeitar todo e qualquer serviço inadequado, incompleto ou não especificado e estipular 
prazo para sua retificação. 
17.6. Emitir parecer para liberação das faturas, e receber as obras e serviços contratados. 
17.7. Efetuar o pagamento no prazo previsto no contrato. 

 

18. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

A CONTRATADA será obrigada a: 
a) Apresentar Plano de Trabalho detalhado para os serviços propostos e respectivas metodologias 
de execução, devendo ser complementado com desenhos, croquis ou gráficos elucidativos das 
fases de implantação, respeitando os prazos parcial e final para execução das obras.  
b) Apresentar as Anotações de Responsabilidade Técnica – ART´s referentes ao objeto do contrato 
e especialidades pertinentes, nos termos da Lei nº. 6.496/77, juntamente com o registro dos 
responsáveis técnicos pelos serviços objeto desta licitação, conforme Resolução n° 317 de 
31/10/86. 



 

 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE 
PARAISÓPOLIS – MG 

CNPJ: 05.114.647/0001-68 

Praça São Benedito, 100 - Centro - Paraisópolis - MG - CEP: 37660-000  

Tel.: (35) 99729-4727 / (35) 99925-4411 

 

 

c) A CONTRATADA deverá fornecer o projeto estrutural referente as coberturas metálicas em 
conformidade com as Normas Vigentes abaixo: 
- NBR 8681 - Ações e segurança nas estruturas; 
- NBR 14432 - Resistência ao fogo em edificações; 
- NBR 6123 - Forças devidas ao vento em edificações; 
- NBR 14762 - Dimensionamento de estruturas de aço; 
- NBR 15980 - Perfis laminados de aço para uso estrutural; 
- NBR 5884 - Perfil estrutural de aço soldado por arco elétrico; 
- NBR 6120 - Cargas para o cálculo de estruturas e edificações; 
- NBR 14323 - Projeto de estruturas de aço e mistas em incêndios; 
- NBR 5419 - Proteção de estruturas contra descargas atmosféricas; 
- NBR 8800 - Projeto de estruturas de aço e mistas de aço e concreto. 
 
d)Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos causados às estruturas, construções, instalações 
elétricas, cercas, equipamentos, etc., existentes no local ou decorrente da execução do objeto 
desta licitação, bem como pelos danos a que vier causar ao Município e a terceiros. 
e) Exercer a vigilância e proteção de todos os materiais e equipamentos no local das obras, inclusive 
dos barracões e instalações. 
f) Manter um Preposto, aceito pelo SAAE, no local do serviço, para representá-la na execução do 
objeto contratado. 
g) Assegurar e facilitar o acesso da FISCALIZAÇÃO, aos serviços e a todos os elementos que forem 
necessários ao desempenho de sua missão. 
h) Responsabilizar-se por quaisquer acidentes de trabalho referentes a seu pessoal que venham a 
ocorrer por conta do serviço contratado e/ou por ela causado a terceiros. 
i) Manter no local das obras e serviços de engenharia um diário de ocorrências, no qual serão feitas 
anotações diárias referentes ao andamento dos serviços, qualidade dos materiais, mão-de-obra, 
etc., como também, reclamações, advertências e principalmente problemas de ordem técnica que 
requeiram solução por uma das partes. Este diário, devidamente rubricado pela FISCALIZAÇÃO e 
pela CONTRATADA em todas as vias, ficará em poder da CONTRATANTE após a conclusão das obras 
e serviços de engenharia. 
j) Obedecer às normas de higiene e prevenção de acidentes, a fim de garantir a salubridade e a 
segurança nos acampamentos e nos canteiros de serviços. 
l) Responder financeiramente, sem prejuízo de medidas outras que possam ser adotadas por 
quaisquer danos causados à União, Estado, Município ou terceiros, em razão da execução das 
obras e serviços de engenharia. 
m) Fazer com que os componentes da equipe de mão-de-obra operacional (operários) exerçam as 
suas atividades, devidamente uniformizados, e fazendo uso dos equipamentos de segurança 
requeridos para as atividades desenvolvidas, em observância à legislação pertinente. 
n) Executar a obra de acordo com as especificações estipuladas pelo SAAE de Paraisópolis/MG. 

o) Prestar, dentro dos prazos, informações sobre a obra, bem como os prazos de execução, caso 

ocorram fatos supervenientes que impeçam a empresa vencedora de cumprir o cronograma físico-
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financeiro. 

p) O CONTRATADO responde por danos causados à CONTRATANTE e ou a terceiros, comprovada 

a culpa ou dolo. 

 

19. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

19.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento do SAAE de Paraisópolis. 

 
 

20. DO REAJUSTE 

 

20.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 

apresentação das propostas; 

20.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da CONTRATADA, os preços 

contratados poderão sofrer reajuste após decorrido 1 (um) ano, aplicando-se o Índice Nacional 

de Preços ao Consumidor Amplo Especial – IPCA-E/IBGE, exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade; 

20.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste; 

20.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a 

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 

sempre que este ocorrer; 

20.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo; 

20.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 
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21. ALTERAÇÕES DO CONTRATO 

 

21.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do Art. 124 da Lei n.º 

14.133/2021; 

21.2 Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei n.º 14.133/2021, 

o CONTRATADO será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 

supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato; 

21.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

22. EXTINÇÃO DO CONTRATO 

 

22.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos 

autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as situações previstas nos incisos 

I a IX do art. 137 da Lei n.º 14.133/2021; 

22.2. A extinção do contrato poderá ser: 

I- Determinada por ato unilateral e escrito da Autarquia, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

II- Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 

resolução de disputas, desde que haja interesse do SAAE; 

III- Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 

compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

22.3. A extinção determinada por ato unilateral da Autarquia e a extinção consensual deverão 

ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a 

termo no respectivo processo; 

22.4. A extinção determinada por ato unilateral poderá acarretar as consequências indicadas no 

art. 139 da Lei n.º 14.133/2021, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n.º 14.133/2021 e no 

Termo de Referência, anexo ao Edital; 
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22.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 

conforme o caso: 

22.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

22.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

22.5.3. Indenizações e multas. 

 

23. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

23.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 

previstas no art. 155 da Lei n.º 14.133, de 2021, quais sejam: 

23.2.1. Der causa à inexecução parcial do contrato; 

23.2.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Autarquia, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

23.2.3. Der causa à inexecução total do contrato; 

23.2.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

23.2.5. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

23.2.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

23.2.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

23.2.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

23.2.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

23.2.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

23.2.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances; 
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23.2.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; 

23.2.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846 de 1º de agosto de 2013. 

23.3. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 19.1.1, deste Termo de Referência, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado dos itens prejudicados pela conduta 

do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 19.1.1 a 19.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos 

subitens 19.1.2 a 19.1.7 deste termo de referência, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 

pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 19.1.8 a 

19.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

23.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 

23.4.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

23.4.2. As peculiaridades do caso concreto; 

23.4.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

23.4.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

23.4.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle; 

23.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente; 

23.6. A aplicação das sanções previstas neste termo de referência não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao SAAE; 



 

 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE 
PARAISÓPOLIS – MG 

CNPJ: 05.114.647/0001-68 

Praça São Benedito, 100 - Centro - Paraisópolis - MG - CEP: 37660-000  

Tel.: (35) 99729-4727 / (35) 99925-4411 

 

 

23.7. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções; 

23.8. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei n.º 12.846 de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização; 

23.9. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n.º 12.846 de 1º de 

agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa; 

23.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o 

procedimento previsto na Lei Municipal n.º 4.366/2023, na Lei n.º 14.133/2021 e 

subsidiariamente na Lei n.º 9.784/1999; 

 

24. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

24.1. O resultado do fornecimento e execução dos serviços, objeto deste certame, incluindo os 

projetos, memoriais de cálculo, as informações obtidas e os métodos desenvolvidos no contexto 

das obras, serão de propriedade do SAAE.  

24.2. Qualquer omissão referente ao teor deste Termo de Referência deverá ser suprida de acordo 

com a Decreto Municipal n.º 4.365/2023 e a Lei Federal n.º 14.133/2021. 

 
Paraisópolis, 03 de junho de 2025. 
 
 
 

BENEDITO GILMAR PEREIRA 
Superintendente de Obras 

 
 

LUCIANO MATHEUS MOISES 
Supervisor de Estação de Tratamento de 

Água e Esgoto  
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ANEXO II 
 
MODELO DE CARTA PROPOSTA DE PREÇO 

 

DADOS DA EMPRESA 

Razão Social da Empresa: 

Nome Fantasia: 

CNPJ: INSCRIÇÃO ESTADUAL:  

ENDEREÇO: CEP: MUNICÍPIO: 

TELEFONES: EMAIL: 

REPRESENTANTE LEGAL P/ ASSINATURA DO CONTRATO 

NOME COMPLETO: 

ENDEREÇO: CEP: MUNICIPIO: 

TELEFONES: EMAIL: 

DADOS DA BANCÁRIO 

BANCO AGÊNCIA C/C: 

 
Apresentamos ao Agente de Contratação e Equipe de Apoio, nossa proposta objetivando a 
Concorrência Eletrônica para a contratação por empreitada por preço global, tipo menor preço, 
de empresa ou consórcio especializado para execução de obra de Construção de Caixa 
Desarenadora, execução de estrutura completa com pilares e coberturas, urbanização com 
instalação de alambrado completo a serem executados na ETA – Estação de Tratamento de Água 
e Esgoto, localizada no município de Paraisópolis/MG, conforme licitado pela Concorrência 
Eletrônica N.º 02/2025. Segue proposta com descrição dos itens na planilha abaixo: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
PREÇO 

BDI 
PREÇO 

COM BDI UNITÁRIO TOTAL 

  SERVIÇOS            

                

1 ADMINISTRAÇÃO LOCAL             

1.1 
MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE OBRA EM CEN-
TRO URBANO OU REGIÃO LIMÍTROFE COM VALOR ATÉ 
O VALOR DE 1.000.000,00 

UNID. 1,00     

1.2 MESTRE DE OBRAS (4MESES) H 600,00     

             

2 
SERVIÇOS PRELIMINARES (INCLUI ESTRUTURA DE 
APOIO) 

         

2.1 
LOCACAO ESTRUTURAS - GABARITO/TABEIRA PARA 
OBRA 

M2 18,60     

2.2 PLACA DE IDENTIFICACAO DE OBRA  M2 6,00     
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3 MOVIMENTO DE TERRA          

3.1 
ESCAVACAO MECANICA DE MATERIAL DE PRIMEIRA CA-
TEGORIA 

M3 24,00     

3.2 ESCAVACAO MANUAL DE VALAS (SOLO SECO) M3 8,00     

3.3 CARGA E TRANSPORTE DE ENTULHO PARA BOTA FORA M3 6,50     

3.4 ATERRO DE VALAS E CAVAS DE FUNDACAO, C/ AVALIA-
CAO VISUAL DA COMPACTACAO 

M3 6,50     

            

4 FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS         

4.1 
COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE SOLO PARA EXECUÇÃO 
DE RADIER, PISO DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, 
COM COMPACTADOR A PERCUSSÃO.  

M2 36,14     

4.2 
CONCRETO ESTRUTURAL (FCK = 15 MPA). PREPARO EM 
BETONEIRA, INCLUSIVE LANCAMENTO E ADENSA-
MENTO (ATERRO DA BASE) 

M3 1,70     

4.3 
LASTRO DE CONCRETO SIMPLES, CONSUMO MINIMO 
DE CIMENTO 150 KG/M3, INCLUSIVE LANCAMENTO E 
ADENSAMENTO 

M3 1,86     

4.4 
CONCRETO FCK 30 MPA USINADO - FORNECIMENTO, 
TRANSPORTE, BOMBEAMENTO/LANCAMENTO E ADEN-
SAMENTO 

M3 18,63     

4.5 
FORMA PLANA EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA 
RESINADA, E = 14 MM, P/ ESTRUTURAS 

M2 127,94     

4.6 
ARMADURA DE ACO CA 50/60, FORNECIMENTO E CO-
LOCACAO 

KG 1.834,00     

4.7 

IMPERMEAB.ILIZAÇÃO INTERNA COM ARGAMASSA DE 
CIMENTO E AREIA, TRACO 1:2, C/ IMPERMEABILIZANTE 
DE PEGA NORMAL, E= 2,5 CM C/ FORNECIMENTO E 
APLICACAO 

M2 45,53     

4.8 
ENCHIMENTO COM CONCRETO SIMPLES, CONSUMO 
MINIMO DE CIMENTO 150 KG/M3, INCLUSIVE LANCA-
MENTO E ADENSAMENTO 

M3 0,78     

            

5 FORNECIMENTOS E ASSENTAMENTOS         

5.1 MONTAGENS ESPECIAIS EM FERRO FUNDIDO KG 1.375,00     

5.2 
GUARDA CORPO C/ CORRIMAO, FERRO GALVANIZADO, 
DIAMETRO = 3/4 " (H=1,10M) 

M 6,50     

5.3 
GUARDA CORPO C/ CORRIMAO, FERRO GALVANIZADO, 
DIAMETRO = 3/4 " (H=0,40M) 

M 8,60     

                

6 PAVIMENTAÇÃO         

6.1 
PASSEIO CIMENTADO COM REVESTIMENTO EM ARGA-
MASSA DE CIMENTO E AREIA, TRACO 1:3, E = 2 CM, 
INCL. BASE DE CASCALHO, E = 6 CM 

M2 12,32     
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6.2 ESCADA DE CONCRETO SIMPLES UNID 1,00     

            

7 REDE DE DESCARGA DO EXTRAVAZADOR         

7.1 ESCAVACAO MANUAL DE VALAS (SOLO SECO) M3 19,20     

7.2 
ACERTO E VERIFICACAO DO NIVELAMENTO DE FUNDO 
DE VALAS 

M2 19,20     

7.3 
ATERRO DE VALAS E CAVAS DE FUNDACAO, C/ AVALIA-
CAO VISUAL DA COMPACTACAO 

M3 16,20     

7.4 CARGA E TRANSPORTE DE ENTULHO PARA BOTA FORA M3 3,00     

7.5 
ASSENTAMENTO DE TUBOS E CONEXOES PVC JE DN 400 
MM 

M 24,00     

7.6 
POÇO DE VISITA EM ANEIS DE CONCRETO, ALTURA = 
1,00 M (BALÃO: DIÂMETRO= 1,00 M) 

U 1,00     

7.7 
TAMPAO DE FERRO FUNDIDO DN 600 - ASSENTA-
MENTO 

U 1,00     

                

  MATERIAIS          

1 DESCARGA DE FUNDO          

1.1 ADUFA DE FUNDO (AFS) - DN 200 UNID 1,00     

1.2 CURVA 90 FOFO COM FLANGES (C90FF10) - DN 200 UNID 1,00     

1.3 
HASTE DE PROLONGAMENTO COM ROSCA E BOCA DE 
CHAVE (HRC1) - L = 1,80 M - Ø 1 1/8" 

UNID 1,00     

1.4 
PEDESTAL DE MANOBRA SIMPLES (PMS) MODELO 01 - 
DN 200 

UNID 1,00     

1.5 
TOCO FOFO COM FLANGES (TOF10) - L = 0,50 M - DN 
200 MM 

UNID 1,00     

16 
TUBO FOFO COM FLANGE E PONTA (TFP10) - L = 0,65 M 
- DN 200 

UNID 1,00     

1.7 
ARRUELA DE BORRACHA P/ JUNTA COM FLANGE 
(ABMF10) - DN 200 MM 

UNID. 3,00     

1.8 
PARAFUSO COM PORCA PARA JUNTA C/ FLANGE 
(PPFIQ10) - 20 X 90 MM 

UNID 24,00     

            

2 CONEXÕES DE ENTRADA NO DESARENADOR         

2.1 
EXTREMIDADE DE FOFO FLANGE E PONTA (EFP10) - DN 
150 MM 

UNID 2,00     

2.2 
EXTREMIDADE DE FOFO FLANGE E PONTA (EFP10) - DN 
200 MM 

UNID 1,00     

2.3 
EXTREMIDADE DE FOFO FLANGE E PONTA (EFP10) - DN 
250 MM 

UNID 1,00     

2.4 
CURVA 90º FOFO COM FLANGES (C90FF10) - DN 150 
MM  

UNID 4,00     
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2.5 
CURVA 90º FOFO COM FLANGES (C90FF10) - DN 200 
MM  

UNID 2,00     

2.6 
CURVA 90º FOFO COM FLANGES (C90FF10) - DN 250 
MM  

UNID 2,00     

2.7 
VÁLVULA BORBOLETA TIPO WAFER (AR110AL) - DN 150 
MM - INCLUSIVE TIRANTES 

UNID 2,00     

2.8 
VÁLVULA BORBOLETA TIPO WAFER (AR110AL) - DN 200 
MM - - INCLUSIVE TIRANTES 

UNID 1,00     

2.9 
EXTREMIDADE DE FOFO FLANGE E BOLSA (EFGS10) - DN 
150 MM 

UNID 2,00     

2.10 
EXTREMIDADE DE FOFO FLANGE E BOLSA (EFGS10) - DN 
200 MM 

UNID 1,00     

2.11 
EXTREMIDADE DE FOFO FLANGE E BOLSA (EFGS10) - DN 
250 MM 

UNID 1,00     

2.12 
TUBO FOFO COM FLANGES (TFL10) - L = 1,0 m - DN 150 
MM 

UNID 2,00     

2.13 
TUBO FOFO COM FLANGES (TFL10) - L = 1,0 m - DN 200 
MM 

UNID 1,00     

2.14 
TUBO FOFO COM FLANGES (TFL10) - L = 1,0 m - DN 250 
MM 

UNID 1,00     

2.15 JUNTA GIBAULT FOFO (JGI10) - DN 150 MM UNID 2,00     

2.16 JUNTA GIBAULT FOFO (JGI10) - DN 200 MM UNID 1,00     

2.17 JUNTA GIBAULT FOFO (JGI10) - DN 250 MM UNID 1,00     

2.18 
ARRUELA DE BORRACHA P/ JUNTA COM FLANGE 
(ABMF10) - DN 150 MM 

UNID. 8,00     

2.19 
ARRUELA DE BORRACHA P/ JUNTA COM FLANGE 
(ABMF10) - DN 200 MM 

UNID. 4,00     

2.20 
ARRUELA DE BORRACHA P/ JUNTA COM FLANGE 
(ABMF10) - DN 250 MM 

UNID. 4,00     

2.21 
PARAFUSO COM PORCA PARA JUNTA C/ FLANGE 
(PPFIQ10) - 20 X 90 MM 

UNID 144,00     

                

3 TUBOS E CONEXÕES DE SAÍDA DO DESARENADOR         

3.1 
EXTREMIDADE DE FOFO FLANGE E PONTA (EFP10) - DN 
150 MM 

UNID 1,00     

3.2 
EXTREMIDADE DE FOFO FLANGE E PONTA (EFP10) - DN 
300 MM 

UNID 1,00     

3.3 
REGISTRO FOFO C/ FLANGES C/ CUNHA DE BORRACHA, 
CORPO CURTO TIPO EURO 23, COM CABEÇOTE - 
R23FC10 - DN 150 MM 

UNID 1,00     

3.4 
REGISTRO FOFO C/ FLANGES C/ CUNHA DE BORRACHA, 
CORPO CURTO TIPO EURO 23, COM CABEÇOTE - 
R23FC10 - DN 300 MM 

UNID 1,00     
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3.5 
EXTREMIDADE DE FOFO FLANGE E BOLSA (EFGS10) - DN 
150 MM 

UNID 1,00     

3.6 
EXTREMIDADE DE FOFO FLANGE E BOLSA (EFGS10) - DN 
300 MM 

UNID 1,00     

3.7 JUNTA GIBAULT FOFO (JGI10) - DN 150 MM UNID 2,00     

3.8 JUNTA GIBAULT FOFO (JGI10) - DN 300 MM UNID 1,00     

3.9 
ARRUELA DE BORRACHA P/ JUNTA COM FLANGE 
(ABMF10) - DN 150 MM 

UNID. 2,00     

3.10 
ARRUELA DE BORRACHA P/ JUNTA COM FLANGE 
(ABMF10) - DN 300 MM 

UNID. 2,00     

3.11 
PARAFUSO COM PORCA PARA JUNTA C/ FLANGE 
(PPFIQ10) - 20 X 90 MM 

UNID 16,00     

3.12 
PARAFUSO COM PORCA PARA JUNTA C/ FLANGE 
(PPFIQ10) - 20 X 100 MM 

UNID 24,00     

            

4 INTERLIGAÇÃO DESARENADOR ETA I E ETA II         

4.1 
TUBO FOFO COM BOLSA E PONTA - L = 6,00 M -TK7JGS - 
DN 300 

M 18,00     

4.2 
TUBO FOFO COM BOLSA E PONTA - L = 6,00 M -TK7JGS - 
DN 150 

M 1,00     

4.3 C90 FOFO COM BOLSAS (C90JGS) DN 300 MM UNID 1,00     

4.5 C90 FOFO COM BOLSAS (C90JGS) DN150 MM UNID 2,00     

            

5.0 
Cobertura do telhado para os tanques de material quí-
mico 

        

5.1 

FORNECIMENTO DE ESTRUTURA METÁLICA E ENGRA-
DAMENTO METÁLICO PARA TELHADO DE QUADRA PO-
LIESPORTIVA EM AÇO, COBERTURA PADRÃO DO GINÁ-
SIO POLIESPORTIVO, EXCLUSIVE TELHA, INCLUSIVE PI-
LAR METÁLICO, FABRICAÇÃO, TRANSPORTE, MONTA-
GEM, APLICAÇÃO DE FUNDO PREPARADOR ANTICOR-
ROSIVO, UMA (1) DEMÃO E PINTURA ESMALTE, DUAS 
(2) DEMÃOSPerfil estrutural em perfis U enrijecido 
esp:2,25mm base 75mm = (126m2)/(114 barras c/ 6m) 

m2 126,00     

5.2 

COBERTURA EM TELHA METÁLICA GALVANIZADA TRA-
PEZOIDAL, TIPO SIMPLES, ESP. 0,50MM, ACABAMENTO 
NATURAL, INCLUSIVE ACESSÓRIOS PARA FIXAÇÃO, FOR-
NECIMENTO E INSTALAÇÃO 1,03*2,50m 

m2 61,80     
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5.3 

COBERTURA EM TELHA METÁLICA GALVANIZADA TRA-
PEZOIDAL, TIPO DUPLA TERMOACÚSTICA COM DUAS 
FACES TRAPEZOIDAIS, ESP. 0,43MM, PREENCHIMENTO 
EM POLIESTIRENO EXPANDIDO/ ISOPOR COM ESP. 
30MM, ACABAMENTO NATURAL, INCLUSIVE ACESSÓ-
RIOS PARA FIXAÇÃO, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃOte-
lha ( 1,08x4,00) 

m2 172,80     

5.4 

COBERTURA EM TELHA METÁLICA GALVANIZADA TRA-
PEZOIDAL, TIPO SIMPLES, ESP. 0,50MM, ACABAMENTO 
NATURAL, INCLUSIVE ACESSÓRIOS PARA FIXAÇÃO, FOR-
NECIMENTO E INSTALAÇÃOTelha metálicas trapeizoidal 
metálica (1,032x3,0)m 

m2 24,72     

5.5 

CALHA EM CHAPA GALVANIZADA, ESP. 0,8MM (GSG-
22), COM DESENVOLVIMENTO DE 33CM, INCLUSIVE 
IÇAMENTO MANUAL VERTICAL(Kit calhas em aço galva-
nizado beiral Telhado corte 28mm) 

ml 42,70     

5.6 

CUMEEIRA GALVANIZADA TRAPEZOIDAL, TIPO SIMPLES, 
ESP. 0, 50MM, ACABAMENTO NATURAL, INCLUSIVE 
ACESSÓRIOS PARA FIXAÇÃO, FORNECIMENTO E INSTA-
LAÇÃO 

ml 22,00     

5.7 
TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 75 MM, FORNE-
CIDO E INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS DE 
ÁGUAS PLUVIAIS. AF_06/2022 

ml 70,00     

6.0 Cobertura do telhado da ETA 2- A1         

6.1 

FORNECIMENTO DE ESTRUTURA METÁLICA E ENGRA-
DAMENTO METÁLICO PARA TELHADO DE QUADRA PO-
LIESPORTIVA EM AÇO, COBERTURA PADRÃO DO GINÁ-
SIO POLIESPORTIVO, EXCLUSIVE TELHA, INCLUSIVE PI-
LAR METÁLICO, FABRICAÇÃO, TRANSPORTE, MONTA-
GEM, APLICAÇÃO DE FUNDO PREPARADOR ANTICOR-
ROSIVO, UMA (1) DEMÃO E PINTURA ESMALTE, DUAS 
(2) DEMÃOS Perfil estrutural em U enrijecido para colu-
nas (0,15x0,15) -15 pilares 

m2 64,55     

6.2 

COBERTURA EM TELHA METÁLICA GALVANIZADA TRA-
PEZOIDAL, TIPO SIMPLES, ESP. 0,50MM, ACABAMENTO 
NATURAL, INCLUSIVE ACESSÓRIOS PARA FIXAÇÃO, FOR-
NECIMENTO E INSTALAÇÃO (Telhas metálicas trapezoi-
dal  (1,032x2,50) 

m2 85,00     

6.3 

COBERTURA EM TELHA METÁLICA GALVANIZADA TRA-
PEZOIDAL, TIPO SIMPLES, ESP. 0,50MM, ACABAMENTO 
NATURAL, INCLUSIVE ACESSÓRIOS PARA FIXAÇÃO, FOR-
NECIMENTO E INSTALAÇÃO (Telhas metálicas trapezoi-
dal  (1,032x1,50) 

m2 12,42     

6.4 

CALHA EM CHAPA GALVANIZADA, ESP. 0,8MM (GSG-
22), COM DESENVOLVIMENTO DE 33CM, INCLUSIVE 
IÇAMENTO MANUAL VERTICAL(Kit calhas em aço galva-
nizado beiral Telhado corte 28mm) 

ml 50,00     
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6.5 

CUMEEIRA GALVANIZADA TRAPEZOIDAL, TIPO SIMPLES, 
ESP. 0, 50MM, ACABAMENTO NATURAL, INCLUSIVE 
ACESSÓRIOS PARA FIXAÇÃO, FORNECIMENTO E INSTA-
LAÇÃO 

ml 24,00     

            

7.0 Urbanização          

7.1 
ALAMBRADO EM MOURÕES DE CONCRETO, COM TELA 
DE ARAME GALVANIZADO (INCLUSIVE MURETA EM 
CONCRETO). AF_05/2018 

ml 70,00     

7.2 Barra de ferro 3/8" de 12 m (10mm) unid 20,00     

7.3 Barra de ferro 3/16" de 12 m (5mm) unid 20,00     

7.4 

ALVENARIA ESTRUTURAL DE BLOCOS CERÂMICOS 
14X19X29, (ESPESSURA DE 14 CM), UTILIZANDO CO-
LHER DE PEDREIRO E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO 
COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_03/2023bloco de 
concreto (mureta dos reservatórios e do alambrado) 

m2 100,00     

7.5 
PLANTIO DE GRAMA ESMERALDA OU SÃO CARLOS OU 
CURITIBANA, EM PLACAS. AF_07/2024 

m2 500,00     

7.6 
CANALETA MEIA CANA PRÉ-MOLDADA DE CONCRETO 
(D = 30 CM) - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_08/2021 

ml 70,00     

7.7 
PORTA DE FERRO, DE ABRIR, TIPO GRADE COM CHAPA, 
COM GUARNIÇÕES. AF_12/2019 (8,00mx3,00m) 

ml 24,00     

7.8 

 MINICARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA LÍ-
QUIDA DE 47 HP, CAPACIDADE NOMINAL DE OPERA-
ÇÃO DE 646 
 KG - CHI DIURNO. AF_06/2015 

H 40,00     

7.9 

 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL 400 L, CAPACI-
DADE DE MISTURA 310 L, MOTOR A DIESEL POTÊNCIA 
5,0 HP, 
 SEM CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_05/2023 

H 160,00     

8.0 Cobertura do telhado da Caixa de areia- A2         

8.1 

FORNECIMENTO DE ESTRUTURA METÁLICA E ENGRA-
DAMENTO METÁLICO PARA TELHADO DE QUADRA PO-
LIESPORTIVA EM AÇO, COBERTURA PADRÃO DO GINÁ-
SIO POLIESPORTIVO, EXCLUSIVE TELHA, INCLUSIVE PI-
LAR METÁLICO, FABRICAÇÃO, TRANSPORTE, MONTA-
GEM, APLICAÇÃO DE FUNDO PREPARADOR ANTICOR-
ROSIVO, UMA (1) DEMÃO E PINTURA ESMALTE, DUAS 
(2) DEMÃOSPerfil estrutural em U enrijecido para colu-
nas (10 pilares) 

m2 60,00     

8.2 

COBERTURA EM TELHA METÁLICA GALVANIZADA TRA-
PEZOIDAL, TIPO SIMPLES, ESP. 0,50MM, ACABAMENTO 
NATURAL, INCLUSIVE ACESSÓRIOS PARA FIXAÇÃO, FOR-
NECIMENTO E INSTALAÇÃO (Telhas metálicas trapezoi-
dal (1,032x2,50) 

m2 90,00     
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8.3 

CALHA EM CHAPA GALVANIZADA, ESP. 0,8MM (GSG-
22), COM DESENVOLVIMENTO DE 33CM, INCLUSIVE 
IÇAMENTO MANUAL VERTICAL(Kit calhas em aço galva-
nizado beiral Telhado corte 28mm) 

ml 30,00     

8.4 

CUMEEIRA GALVANIZADA TRAPEZOIDAL, TIPO SIMPLES, 
ESP. 0, 50MM, ACABAMENTO NATURAL, INCLUSIVE 
ACESSÓRIOS PARA FIXAÇÃO, FORNECIMENTO E INSTA-
LAÇÃO 

ml 15,00     

                

9.0 Elétrica          

9.1 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM², ANTI-
CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

ml 300,00     

9.2 
ELETRODUTO FLEXÍVEL LISO, PEAD, DN 32 MM (1"), 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

ml 100,00     

9.3 

SUBSTITUIÇÃO DE RELÉ FOTOELÉTRICO PARA CO-
MANDO DE ILUMINAÇÃO EXTERNA 1000 W - FORNECI-
MENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_02/2025_PS  

un 1,00     

9.4 
CONTATOR TRIPOLAR I NOMINAL 22A - FORNECi-
MENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

un 1,00     

9.5 
ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, AÉREA, TRIFÁSICA, 
COM CAIXA DE SOBREPOR, CABO DE 10 MM2 E DISJUN-
TOR DIN 

un 1,00     

9.6 

 CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR, EM ALVE-
NARIA COM BLOCOS DE CONCRETO, FUNDO COM 
BRITA, DIMENSÕES INTERNAS: 0,6X0,6X0,6 M. 
AF_12/2020 

un 1,00     

9.7 
 LUMINÁRIA TIPO PLAFON CIRCULAR, DE SOBREPOR, 
COM LED DE 12/13 W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
 AF_09/2024 

un 15,00     

9.8 
DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL 
DE 40A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

un 3,00     

9.9 
DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL 
DE 32A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

un 3,00     

9.10 
 INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM 1 TOMADA 
DE EMBUTIR 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA  
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

un 5,00     

10 Fundação das estruturas metálicas e calcada         

10.1 
CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 25 MPA, COM USO 
DE BOMBA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABA-
MENTO. AF_02/2022_PS 

m3 16,83     
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10.2 
LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PEDRA BRITADA 
N.1 E PEDRA BRITADA N.2), APLICADO EM PISOS OU LA-
JES SOBRE SOLO, ESPESSURA DE *10 CM*. AF_01/2024 

m3 3,00     

10.3 
LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (AREIA MÉDIA), 
APLICADO EM PISOS OU LAJES SOBRE SOLO, ESPESSURA 
DE *10CM*. AF_01/2024 

m3 3,00     

10.4 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. AF_09/2024 m3 80,00     

  TOTAL GERAL PLANILHA         

 
 
  
 
 
 
 
 
 
 

Localidade, data, mês e ano 
________________________________ 

Assinatura do Representante da Empresa 
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ANEXO III  

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENORES 

 

 

 
 ,  na  cidade  de  ,  representada  neste  ato  
por  (procurador, sócio, etc.), (qualificação), portador do CPF 
 ___________, residente e domiciliado   , declara para fins do 
disposto na Lei Federal n.º 9.854, de 27/10/199, inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição 
Federal e para participação conforme edital de Concorrência Eletrônica n.º 02/2025, do SAAE 
de Paraisópolis/MG, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 
*Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) 

 
(Local e data). 

 
 
 
 

 

Assinatura do representante legal 
 
 
 
 
 

 
Obs.: 

1. Esta declaração deverá ser apresentada juntamente com os demais documentos de 

habilitação, conforme item 6 do presente Edital. 

2. Em caso afirmativo, assinalar a condição de aprendiz acima. 
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ANEXO IV 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 
 
 

 
 , inscrita no CNPJ sob n.º  ,  estabelecida  na  
rua  ,  na  cidade  de  ,  representada  
neste  ato  por  (procurador, sócio, etc.), (qualificação), portador do CPF 
 ________, residente e domiciliado   , declara para 
fins de participação conforme edital de Concorrência Eletrônica n.º 02/2025, do SAAE de 
Paraisópolis/MG, que não foi declarada inidônea para licitar com a Administração Pública, nos 
termos do artigo 94, § 4º da Lei Federal n.º 14.133/2021, bem como comunicarei qualquer fato 
ou evento superveniente à entrega dos documentos para cadastramento, que venha alterar a 
atual situação quanto à capacidade jurídica, técnica, regularidade fiscal e econômico-financeira. 

 
(Local e data). 

 
 
 
 

 

Assinatura do representante legal 
 
 
 

 
Obs.: 1. Esta declaração deverá ser apresentada juntamente com os demais documentos de 

habilitação, conforme item 6 do presente Edital. 
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ANEXO V 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 – 

ME/EPP 

 

 
(NOME DA EMPRESA)  , CNPJ nº  , sediada (endereço 

completo) , DECLARA, sob as penas da lei, que se enquadra no Estatuto 

Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, em conformidade com o art. 3º da Lei 

Complementar nº 123/2006 e alterações posteriores, não se enquadrando em nenhuma das 

hipóteses do § 4º do art. 3º da Lei Complementar n.º 123/2006 e alterações posteriores, 

atendendo ainda ao disposto no art. 4º, § 2º da Lei Federal n.º 14.133/2021 sendo que no ano-

calendário da realização desta licitação ainda não celebrou contratos com a Administração 

Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte. 

 

 
Local e data,  ,  de  de  . 

 
 
 
 

 

(nome e CRC do contador responsável) 
 
 
 
 
 

 
Obs.:  1. Esta declaração deverá ser apresentada juntamente com os demais documentos 

de credenciamento, conforme item 7.3 do presente Edital. 
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ANEXO VI 

 
 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE PARENTESCO (INEXISTENCIA DE PARENTESCO COM A 

ADMINISTRAÇÃO) 

 
 

 
 , inscrita no CNPJ sob no  ,  estabelecida  na  
rua  ,  na  cidade  de  ,  representada  
neste  ato  por  (procurador, sócio, etc.), (qualificação), portador do CPF 
 ________, residente e domiciliado   , declara para 
fins de participação conforme edital de Concorrência Eletrônica n.º 02/2025, do SAAE de 
Paraisópolis/MG, que não incorre nas vedações constantes no art. 14, IV da Lei Federal nº 
14.133/2021. 

 
(Local e data). 

 
 
 
 

 

Assinatura do representante legal 
 
 
 
 
 
 

 
Obs.: 1. Esta declaração deverá ser apresentada juntamente com os demais documentos de 

habilitação, conforme item 6 do presente Edital. 
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ANEXO VII 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ACEITE 

 
 
 

 
 , inscrita no CNPJ sob n.º  ,  estabelecida  na  rua 
 ,  na  cidade  de  ,  representada  neste  
ato  por  (procurador, sócio, etc.), (qualificação), portador do CPF 
 _______, residente e domiciliado   , declara para 
fins de participação conforme edital de Concorrência Eletrônica n.º 02/2025, do SAAE de 
Paraisópolis/MG, que aceita e tem condições de executar integralmente as condições do 
presente Edital . 

 
(Local e data). 

 
 
 
 

 

Assinatura do representante legal 
 
 
 
 
 
 

 
Obs.: 1. Esta declaração deverá ser apresentada juntamente com os demais documentos de 

habilitação, conforme item 6 do presente Edital. 
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ANEXO VIII 

 
 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA RESERVA DE CARGOS 

 
 
 

 
 , inscrita no CNPJ sob no  ,  estabelecida  na  
rua  ,  na  cidade  de  ,  representada  
neste  ato  por  (procurador, sócio, etc.), (qualificação), portador do CPF 
 _______, residente e domiciliado   , declara para 
fins de participação conforme edital de Concorrência Eletrônica n.º 02/2025, do SAAE de 
Paraisópolis/MG, que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas . 

 
(Local e data). 

 
 
 
 

 

Assinatura do representante legal 
 
 
 
 
 
 

 
Obs.: 1. Esta declaração deverá ser apresentada juntamente com os demais documentos de 

habilitação, conforme item 6 do presente Edital. 
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ANEXO IX 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INTEGRALIDADE DOS CUSTOS 
 
 
 
 
 
 

 
 , inscrita no CNPJ sob no  ,  estabelecida  na  
rua  ,  na  cidade  de  ,  representada  
neste  ato  por  (procurador, sócio, etc.), (qualificação), portador do CPF 
 _______, residente e domiciliado   , declara para 
fins de participação conforme edital de Concorrência Eletrônica n.º 02/2025, do SAAE de 
Paraisópolis, que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta. 

 
(Local e data). 

 
 
 

 

Assinatura do representante legal 
 
 
 
 
 

 
Obs.: 1. Esta declaração deverá ser apresentada juntamente com os demais documentos de 

habilitação, conforme item 6 do presente Edital. 
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ANEXO X  

MODELO DE APRESENTAÇÃO DE ÍNDICES 

 

 

 

Para efeito do Processo Licitatório nº. 032/2025 – Concorrência Eletrônica nº: 02/2025, o (a) 

signatário (a) da presente declaração, abaixo assinada, em nome da empresa __________, com 

sede na __________, inscrita no CNPJ sob o nº. __________, e em conformidade com as 

exigências do item 6, letra e1 do edital, DECLARA que: 

 

Índice de Liquidez Corrente (ILC) igual ou maior que 1,50. Será considerado com Índice de Liquidez 
Corrente o quociente do Ativo Circulante pelo Passivo Circulante 

 

 
 

__________ 
ILC = ------------------------------------------------- = __________ 

__________ 
 

Índice de Liquidez Geral (ILG) igual ou maior do que 1,00. Será considerado como Índice de Liquidez 
Geral o quociente da soma do Ativo Circulante com o Realizável a Longo Prazo pela soma do Passivo 
Circulante com o Exigível a Longo Prazo. 
 

 
 

__________ + __________ 
ILG = ------------------------------------------------- = __________ 

__________ + __________ 
 

Índice de Endividamento (IE) igual ou menor que 1,00. Será considerado com Índice de Endividamento 
o quociente da soma Passivo Circulante com Exigível a Longo Prazo pela Ativo Total. 

 

ATIVO CIRCULANTE 
ILC = ------------------------------------------------   1,50 

PASSIVO CIRCULANTE 
 

 
 

 

 

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
ILG = ---------------------------------------------------------------------------- 1,00 

PASSIVO CIRCULANTE + EXÍGIVEL A LONGO PRAZO 
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__________ + __________ 
IE = ------------------------------------------------- __________ 

__________ 
 

 

 

 

(Local e data) ________, ______ de _________________de 2025 

 

 

 

 

 

____________________________  ____________________________________ 

Assinatura do Contador (a)                                    Nome e assinatura do Responsável 
CRC n.º:                                                                      CPF n.º: 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
PASSIVO CIRCULANTE + EXÍGIVEL A LONGO PRAZO 

IE = --------------------------------------------------------------------------  1,00 
ATIVO TOTAL 
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ANEXO XI  

MODELO DE DECLARAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

 

 

 

À Comissão de Licitação 

 

 

 

Prezados Senhores, 

 

 

 

Tendo examinado o Edital do processo em epígrafe eu, ___(nome do 

profissional)___, portador da carteira de registro profissional número ____, DECLARO estar 

ciente e de acordo com a minha indicação pela empresa ___(razão social da Empresa 

Licitante)___, como responsável técnico pela execução do serviço da licitação em referência.  

 

 

 

 

(Local e data) ________, ______ de _________________de 2025 

 

 

 

 

_________________________________________ 

Nome e assinatura do Responsável 

CPF N.º: 

 

 

 

_____________________________________ 

Nome e assinatura do Profissional 

N.º Registro Profissional __________ 
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ANEXO XII 

 

 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE REALIZAÇÃO DE VISITA TÉCNICA 

 

 

 

 

A empresa ____________, inscrita no CNPJ sob o número ___________________, estabelecida à 

______________________________________________________, representada por 

_________________________ (qualificação completa), declara, expressamente, que opta por não 

realizar visita técnica ao local de execução do objeto, assumindo todo e qualquer risco por esta 

decisão, bem como a responsabilidade na ocorrência de eventuais prejuízos que possam se dar em 

virtude da não realização da visita técnica. Neste ato, compromete-se ainda a prestar fielmente os 

serviços de acordo com o prescrito no edital e documentos em anexo, sendo tal declaração e 

manifestação fiel de sua livre vontade. 

  

 

 

  

(Local e data) ________, ______ de _________________de 2025 

  

  

  

________________________________________________ 

Nome e assinatura do Responsável 

CPF nº: 
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ANEXO XIII 

 

 

 
MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA 
CONTRATAÇÃO DE EXECUÇÃO DE OBRA, PELO 
REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, 
DO TIPO MENOR PREÇO, PARA EXECUÇÃO DE 
CONSTRUÇÃO DE CAIXA DESARENADORA E 
ESTRUTURA COMPLETA DE COBERTURA COM 
URBANIZAÇÃO. 

 

 
O SAAE DE PARAISÓPOLIS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n.º. 
05.114.647/0001-68, com sede à Praça São Benedito, nº 100, Centro, Paraisópolis/MG, 
representado pelo Diretor, o Sr. ELEANDRO DE SOUZA FRAGA, no exercício de suas atribuições, 
neste ato simplesmente denominada CONTRATANTE, e, do outro lado, __________
 representado por  _____________________, que atuará como preposto junto ao 
SAAE, denominada CONTRATADA, com fundamento, no Decreto Municipal no 4 .366, de 23 de 
março de 2024, na Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto Federal n.º 7.983/2013 e no PROCESSO 
LICITATÓRIO N.º 032/2025 - MODALIDADE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 02/2025, firmam 
o presente contrato nos termos das cláusulas que seguem e que são aceitas pelas partes, 
vinculando-se, mesmo que não transcritas neste ato, todas as cláusulas e condições do edital de 
abertura do certame: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1. Constitui objeto da presente licitação Concorrência Eletrônica para a contratação por 
empreitada por preço global, tipo menor preço, de empresa ou consórcio especializado para 
execução de obra de Construção de Caixa Desarenadora, execução de estrutura completa com 
pilares e coberturas, urbanização com instalação de alambrado completo a serem executados 
na ETA – Estação de Tratamento de Água e Esgoto, localizada no município de Paraisópolis/MG, 
nos termos dos documentos técnicos, conforme condições e exigências estabelecidas em Edital 
e seus anexos, os quais são de total conhecimento da CONTRATADA e devem ser integralmente 
observados, conforme tabela a seguir: 
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ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
PREÇO 

BDI 
PREÇO 

COM BDI UNITÁRIO TOTAL 

  SERVIÇOS            

                

1 ADMINISTRAÇÃO LOCAL             

1.1 
MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE OBRA EM CEN-
TRO URBANO OU REGIÃO LIMÍTROFE COM VALOR ATÉ 
O VALOR DE 1.000.000,00 

UNID. 1,00     

1.2 MESTRE DE OBRAS (4MESES) H 600,00     

             

2 
SERVIÇOS PRELIMINARES (INCLUI ESTRUTURA DE 
APOIO) 

         

2.1 
LOCACAO ESTRUTURAS - GABARITO/TABEIRA PARA 
OBRA 

M2 18,60     

2.2 PLACA DE IDENTIFICACAO DE OBRA  M2 6,00     

            

3 MOVIMENTO DE TERRA          

3.1 
ESCAVACAO MECANICA DE MATERIAL DE PRIMEIRA CA-
TEGORIA 

M3 24,00     

3.2 ESCAVACAO MANUAL DE VALAS (SOLO SECO) M3 8,00     

3.3 CARGA E TRANSPORTE DE ENTULHO PARA BOTA FORA M3 6,50     

3.4 
ATERRO DE VALAS E CAVAS DE FUNDACAO, C/ AVALIA-
CAO VISUAL DA COMPACTACAO 

M3 6,50     

            

4 FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS         

4.1 
COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE SOLO PARA EXECUÇÃO 
DE RADIER, PISO DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, 
COM COMPACTADOR A PERCUSSÃO.  

M2 36,14     

4.2 
CONCRETO ESTRUTURAL (FCK = 15 MPA). PREPARO EM 
BETONEIRA, INCLUSIVE LANCAMENTO E ADENSA-
MENTO (ATERRO DA BASE) 

M3 1,70     

4.3 
LASTRO DE CONCRETO SIMPLES, CONSUMO MINIMO 
DE CIMENTO 150 KG/M3, INCLUSIVE LANCAMENTO E 
ADENSAMENTO 

M3 1,86     
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4.4 
CONCRETO FCK 30 MPA USINADO - FORNECIMENTO, 
TRANSPORTE, BOMBEAMENTO/LANCAMENTO E ADEN-
SAMENTO 

M3 18,63     

4.5 
FORMA PLANA EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA 
RESINADA, E = 14 MM, P/ ESTRUTURAS 

M2 127,94     

4.6 
ARMADURA DE ACO CA 50/60, FORNECIMENTO E CO-
LOCACAO 

KG 1.834,00     

4.7 

IMPERMEAB.ILIZAÇÃO INTERNA COM ARGAMASSA DE 
CIMENTO E AREIA, TRACO 1:2, C/ IMPERMEABILIZANTE 
DE PEGA NORMAL, E= 2,5 CM C/ FORNECIMENTO E 
APLICACAO 

M2 45,53     

4.8 
ENCHIMENTO COM CONCRETO SIMPLES, CONSUMO 
MINIMO DE CIMENTO 150 KG/M3, INCLUSIVE LANCA-
MENTO E ADENSAMENTO 

M3 0,78     

            

5 FORNECIMENTOS E ASSENTAMENTOS         

5.1 MONTAGENS ESPECIAIS EM FERRO FUNDIDO KG 1.375,00     

5.2 
GUARDA CORPO C/ CORRIMAO, FERRO GALVANIZADO, 
DIAMETRO = 3/4 " (H=1,10M) 

M 6,50     

5.3 
GUARDA CORPO C/ CORRIMAO, FERRO GALVANIZADO, 
DIAMETRO = 3/4 " (H=0,40M) 

M 8,60     

                

6 PAVIMENTAÇÃO         

6.1 
PASSEIO CIMENTADO COM REVESTIMENTO EM ARGA-
MASSA DE CIMENTO E AREIA, TRACO 1:3, E = 2 CM, 
INCL. BASE DE CASCALHO, E = 6 CM 

M2 12,32     

6.2 ESCADA DE CONCRETO SIMPLES UNID 1,00     

            

7 REDE DE DESCARGA DO EXTRAVAZADOR         

7.1 ESCAVACAO MANUAL DE VALAS (SOLO SECO) M3 19,20     

7.2 
ACERTO E VERIFICACAO DO NIVELAMENTO DE FUNDO 
DE VALAS 

M2 19,20     

7.3 
ATERRO DE VALAS E CAVAS DE FUNDACAO, C/ AVALIA-
CAO VISUAL DA COMPACTACAO 

M3 16,20     

7.4 CARGA E TRANSPORTE DE ENTULHO PARA BOTA FORA M3 3,00     

7.5 
ASSENTAMENTO DE TUBOS E CONEXOES PVC JE DN 400 
MM 

M 24,00     

7.6 
POÇO DE VISITA EM ANEIS DE CONCRETO, ALTURA = 
1,00 M (BALÃO: DIÂMETRO= 1,00 M) 

U 1,00     

7.7 
TAMPAO DE FERRO FUNDIDO DN 600 - ASSENTA-
MENTO 

U 1,00     
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  MATERIAIS          

             

1 DESCARGA DE FUNDO          

1.1 ADUFA DE FUNDO (AFS) - DN 200 UNID 1,00     

1.2 CURVA 90 FOFO COM FLANGES (C90FF10) - DN 200 UNID 1,00     

1.3 
HASTE DE PROLONGAMENTO COM ROSCA E BOCA DE 
CHAVE (HRC1) - L = 1,80 M - Ø 1 1/8" 

UNID 1,00     

1.4 
PEDESTAL DE MANOBRA SIMPLES (PMS) MODELO 01 - 
DN 200 

UNID 1,00     

1.5 
TOCO FOFO COM FLANGES (TOF10) - L = 0,50 M - DN 
200 MM 

UNID 1,00     

16 
TUBO FOFO COM FLANGE E PONTA (TFP10) - L = 0,65 M 
- DN 200 

UNID 1,00     

1.7 
ARRUELA DE BORRACHA P/ JUNTA COM FLANGE 
(ABMF10) - DN 200 MM 

UNID. 3,00     

1.8 
PARAFUSO COM PORCA PARA JUNTA C/ FLANGE 
(PPFIQ10) - 20 X 90 MM 

UNID 24,00     

            

2 CONEXÕES DE ENTRADA NO DESARENADOR         

2.1 
EXTREMIDADE DE FOFO FLANGE E PONTA (EFP10) - DN 
150 MM 

UNID 2,00     

2.2 
EXTREMIDADE DE FOFO FLANGE E PONTA (EFP10) - DN 
200 MM 

UNID 1,00     

2.3 
EXTREMIDADE DE FOFO FLANGE E PONTA (EFP10) - DN 
250 MM 

UNID 1,00     

2.4 
CURVA 90º FOFO COM FLANGES (C90FF10) - DN 150 
MM  

UNID 4,00     

2.5 
CURVA 90º FOFO COM FLANGES (C90FF10) - DN 200 
MM  

UNID 2,00     

2.6 
CURVA 90º FOFO COM FLANGES (C90FF10) - DN 250 
MM  

UNID 2,00     

2.7 
VÁLVULA BORBOLETA TIPO WAFER (AR110AL) - DN 150 
MM - INCLUSIVE TIRANTES 

UNID 2,00     

2.8 
VÁLVULA BORBOLETA TIPO WAFER (AR110AL) - DN 200 
MM - - INCLUSIVE TIRANTES 

UNID 1,00     

2.9 
EXTREMIDADE DE FOFO FLANGE E BOLSA (EFGS10) - DN 
150 MM 

UNID 2,00     
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2.10 
EXTREMIDADE DE FOFO FLANGE E BOLSA (EFGS10) - DN 
200 MM 

UNID 1,00     

2.11 
EXTREMIDADE DE FOFO FLANGE E BOLSA (EFGS10) - DN 
250 MM 

UNID 1,00     

2.12 
TUBO FOFO COM FLANGES (TFL10) - L = 1,0 m - DN 150 
MM 

UNID 2,00     

2.13 
TUBO FOFO COM FLANGES (TFL10) - L = 1,0 m - DN 200 
MM 

UNID 1,00     

2.14 
TUBO FOFO COM FLANGES (TFL10) - L = 1,0 m - DN 250 
MM 

UNID 1,00     

2.15 JUNTA GIBAULT FOFO (JGI10) - DN 150 MM UNID 2,00     

2.16 JUNTA GIBAULT FOFO (JGI10) - DN 200 MM UNID 1,00     

2.17 JUNTA GIBAULT FOFO (JGI10) - DN 250 MM UNID 1,00     

2.18 
ARRUELA DE BORRACHA P/ JUNTA COM FLANGE 
(ABMF10) - DN 150 MM 

UNID. 8,00     

2.19 
ARRUELA DE BORRACHA P/ JUNTA COM FLANGE 
(ABMF10) - DN 200 MM 

UNID. 4,00     

2.20 
ARRUELA DE BORRACHA P/ JUNTA COM FLANGE 
(ABMF10) - DN 250 MM 

UNID. 4,00     

2.21 
PARAFUSO COM PORCA PARA JUNTA C/ FLANGE 
(PPFIQ10) - 20 X 90 MM 

UNID 144,00     

                

3 TUBOS E CONEXÕES DE SAÍDA DO DESARENADOR         

3.1 
EXTREMIDADE DE FOFO FLANGE E PONTA (EFP10) - DN 
150 MM 

UNID 1,00     

3.2 
EXTREMIDADE DE FOFO FLANGE E PONTA (EFP10) - DN 
300 MM 

UNID 1,00     

3.3 
REGISTRO FOFO C/ FLANGES C/ CUNHA DE BORRACHA, 
CORPO CURTO TIPO EURO 23, COM CABEÇOTE - 
R23FC10 - DN 150 MM 

UNID 1,00     

3.4 
REGISTRO FOFO C/ FLANGES C/ CUNHA DE BORRACHA, 
CORPO CURTO TIPO EURO 23, COM CABEÇOTE - 
R23FC10 - DN 300 MM 

UNID 1,00     

3.5 
EXTREMIDADE DE FOFO FLANGE E BOLSA (EFGS10) - DN 
150 MM 

UNID 1,00     

3.6 
EXTREMIDADE DE FOFO FLANGE E BOLSA (EFGS10) - DN 
300 MM 

UNID 1,00     

3.7 JUNTA GIBAULT FOFO (JGI10) - DN 150 MM UNID 2,00     

3.8 JUNTA GIBAULT FOFO (JGI10) - DN 300 MM UNID 1,00     

3.9 
ARRUELA DE BORRACHA P/ JUNTA COM FLANGE 
(ABMF10) - DN 150 MM 

UNID. 2,00     

3.10 
ARRUELA DE BORRACHA P/ JUNTA COM FLANGE 
(ABMF10) - DN 300 MM 

UNID. 2,00     
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3.11 
PARAFUSO COM PORCA PARA JUNTA C/ FLANGE 
(PPFIQ10) - 20 X 90 MM 

UNID 16,00     

3.12 
PARAFUSO COM PORCA PARA JUNTA C/ FLANGE 
(PPFIQ10) - 20 X 100 MM 

UNID 24,00     

            

4 INTERLIGAÇÃO DESARENADOR ETA I E ETA II         

4.1 
TUBO FOFO COM BOLSA E PONTA - L = 6,00 M -TK7JGS - 
DN 300 

M 18,00     

4.2 
TUBO FOFO COM BOLSA E PONTA - L = 6,00 M -TK7JGS - 
DN 150 

M 1,00     

4.3 C90 FOFO COM BOLSAS (C90JGS) DN 300 MM UNID 1,00     

4.5 C90 FOFO COM BOLSAS (C90JGS) DN150 MM UNID 2,00     

            

5.0 
Cobertura do telhado para os tanques de material quí-
mico 

        

5.1 

FORNECIMENTO DE ESTRUTURA METÁLICA E ENGRA-
DAMENTO METÁLICO PARA TELHADO DE QUADRA PO-
LIESPORTIVA EM AÇO, COBERTURA PADRÃO DO GINÁ-
SIO POLIESPORTIVO, EXCLUSIVE TELHA, INCLUSIVE PI-
LAR METÁLICO, FABRICAÇÃO, TRANSPORTE, MONTA-
GEM, APLICAÇÃO DE FUNDO PREPARADOR ANTICOR-
ROSIVO, UMA (1) DEMÃO E PINTURA ESMALTE, DUAS 
(2) DEMÃOSPerfil  estrutural em perfis  U enrijecido  
esp:2,25mm base 75mm = (126m2)/(114 barras c/ 6m) 

m2 126,00     

5.2 

COBERTURA EM TELHA METÁLICA GALVANIZADA TRA-
PEZOIDAL, TIPO SIMPLES, ESP. 0,50MM, ACABAMENTO 
NATURAL, INCLUSIVE ACESSÓRIOS PARA FIXAÇÃO, FOR-
NECIMENTO E INSTALAÇÃO 1,03*2,50m 

m2 61,80     

5.3 

COBERTURA EM TELHA METÁLICA GALVANIZADA TRA-
PEZOIDAL, TIPO DUPLA TERMOACÚSTICA COM DUAS 
FACES TRAPEZOIDAIS, ESP. 0,43MM, PREENCHIMENTO 
EM POLIESTIRENO EXPANDIDO/ ISOPOR COM ESP. 
30MM, ACABAMENTO NATURAL, INCLUSIVE ACESSÓ-
RIOS PARA FIXAÇÃO, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃOte-
lha ( 1,08x4,00) 

m2 172,80     

5.4 

COBERTURA EM TELHA METÁLICA GALVANIZADA TRA-
PEZOIDAL, TIPO SIMPLES, ESP. 0,50MM, ACABAMENTO 
NATURAL, INCLUSIVE ACESSÓRIOS PARA FIXAÇÃO, FOR-
NECIMENTO E INSTALAÇÃOTelha metálicas trapeizoidal 
metálica (1,032x3,0)m 

m2 24,72     

5.5 

CALHA EM CHAPA GALVANIZADA, ESP. 0,8MM (GSG-
22), COM DESENVOLVIMENTO DE 33CM, INCLUSIVE 
IÇAMENTO MANUAL VERTICAL(Kit calhas em aço galva-
nizado beiral Telhado corte 28mm) 

ml 42,70     



 

 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE 
PARAISÓPOLIS – MG 

CNPJ: 05.114.647/0001-68 

Praça São Benedito, 100 - Centro - Paraisópolis - MG - CEP: 37660-000  

Tel.: (35) 99729-4727 / (35) 99925-4411 

 

 

5.6 

CUMEEIRA GALVANIZADA TRAPEZOIDAL, TIPO SIMPLES, 
ESP. 0, 50MM, ACABAMENTO NATURAL, INCLUSIVE 
ACESSÓRIOS PARA FIXAÇÃO, FORNECIMENTO E INSTA-
LAÇÃO 

ml 22,00     

5.7 
TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 75 MM, FORNE-
CIDO E INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS DE 
ÁGUAS PLUVIAIS. AF_06/2022 

ml 70,00     

6.0 Cobertura do telhado da ETA 2- A1         

6.1 

FORNECIMENTO DE ESTRUTURA METÁLICA E ENGRA-
DAMENTO METÁLICO PARA TELHADO DE QUADRA PO-
LIESPORTIVA EM AÇO, COBERTURA PADRÃO DO GINÁ-
SIO POLIESPORTIVO, EXCLUSIVE TELHA, INCLUSIVE PI-
LAR METÁLICO, FABRICAÇÃO, TRANSPORTE, MONTA-
GEM, APLICAÇÃO DE FUNDO PREPARADOR ANTICOR-
ROSIVO, UMA (1) DEMÃO E PINTURA ESMALTE, DUAS 
(2) DEMÃOSPerfil  estrutural em U enrijecido  para colu-
nas (0,15x0,15) -15 pilares 

m2 64,55     

6.2 

COBERTURA EM TELHA METÁLICA GALVANIZADA TRA-
PEZOIDAL, TIPO SIMPLES, ESP. 0,50MM, ACABAMENTO 
NATURAL, INCLUSIVE ACESSÓRIOS PARA FIXAÇÃO, FOR-
NECIMENTO E INSTALAÇÃO(Telhas metálicas  trapezoi-
dal  (1,032x2,50) 

m2 85,00     

6.3 

COBERTURA EM TELHA METÁLICA GALVANIZADA TRA-
PEZOIDAL, TIPO SIMPLES, ESP. 0,50MM, ACABAMENTO 
NATURAL, INCLUSIVE ACESSÓRIOS PARA FIXAÇÃO, FOR-
NECIMENTO E INSTALAÇÃO(Telhas metálicas  trapezoi-
dal  (1,032x1,50) 

m2 12,42     

6.4 

CALHA EM CHAPA GALVANIZADA, ESP. 0,8MM (GSG-
22), COM DESENVOLVIMENTO DE 33CM, INCLUSIVE 
IÇAMENTO MANUAL VERTICAL(Kit calhas em aço galva-
nizado beiral Telhado corte 28mm) 

ml 50,00     

6.5 

CUMEEIRA GALVANIZADA TRAPEZOIDAL, TIPO SIMPLES, 
ESP. 0, 50MM, ACABAMENTO NATURAL, INCLUSIVE 
ACESSÓRIOS PARA FIXAÇÃO, FORNECIMENTO E INSTA-
LAÇÃO 

ml 24,00     

            

7.0 Urbanização          

7.1 
ALAMBRADO EM MOURÕES DE CONCRETO, COM TELA 
DE ARAME GALVANIZADO (INCLUSIVE MURETA EM 
CONCRETO). AF_05/2018 

ml 70,00     

7.2 Barra de ferro 3/8" de 12 m (10mm) unid 20,00     

7.3 Barra de ferro 3/16" de 12 m (5mm) unid 20,00     
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7.4 

ALVENARIA ESTRUTURAL DE BLOCOS CERÂMICOS 
14X19X29, (ESPESSURA DE 14 CM), UTILIZANDO CO-
LHER DE PEDREIRO E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO 
COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_03/2023bloco de 
concreto (mureta dos reservatórios e do alambrado) 

m2 100,00     

7.5 
PLANTIO DE GRAMA ESMERALDA OU SÃO CARLOS OU 
CURITIBANA, EM PLACAS. AF_07/2024 

m2 500,00     

7.6 
CANALETA MEIA CANA PRÉ-MOLDADA DE CONCRETO 
(D = 30 CM) - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_08/2021 

ml 70,00     

7.7 
PORTA DE FERRO, DE ABRIR, TIPO GRADE COM CHAPA, 
COM GUARNIÇÕES. AF_12/2019 (8,00mx3,00m) 

ml 24,00     

7.8 

 MINICARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA LÍ-
QUIDA DE 47 HP, CAPACIDADE NOMINAL DE OPERA-
ÇÃO DE 646 
 KG - CHI DIURNO. AF_06/2015 

H 40,00     

7.9 

 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL 400 L, CAPACI-
DADE DE MISTURA 310 L, MOTOR A DIESEL POTÊNCIA 
5,0 HP, 
 SEM CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_05/2023 

H 160,00     

8.0 Cobertura do telhado da Caixa de areia- A2         

8.1 

FORNECIMENTO DE ESTRUTURA METÁLICA E ENGRA-
DAMENTO METÁLICO PARA TELHADO DE QUADRA PO-
LIESPORTIVA EM AÇO, COBERTURA PADRÃO DO GINÁ-
SIO POLIESPORTIVO, EXCLUSIVE TELHA, INCLUSIVE PI-
LAR METÁLICO, FABRICAÇÃO, TRANSPORTE, MONTA-
GEM, APLICAÇÃO DE FUNDO PREPARADOR ANTICOR-
ROSIVO, UMA (1) DEMÃO E PINTURA ESMALTE, DUAS 
(2) DEMÃOSPerfil estrutural em U enrijecido para colu-
nas (10 pilares) 

m2 60,00     

8.2 

COBERTURA EM TELHA METÁLICA GALVANIZADA TRA-
PEZOIDAL, TIPO SIMPLES, ESP. 0,50MM, ACABAMENTO 
NATURAL, INCLUSIVE ACESSÓRIOS PARA FIXAÇÃO, FOR-
NECIMENTO E INSTALAÇÃO (Telhas metálicas trapezoi-
dal (1,032x2,50) 

m2 90,00     

8.3 

CALHA EM CHAPA GALVANIZADA, ESP. 0,8MM (GSG-
22), COM DESENVOLVIMENTO DE 33CM, INCLUSIVE 
IÇAMENTO MANUAL VERTICAL(Kit calhas em aço galva-
nizado beiral Telhado corte 28mm) 

ml 30,00     

8.4 

CUMEEIRA GALVANIZADA TRAPEZOIDAL, TIPO SIMPLES, 
ESP. 0, 50MM, ACABAMENTO NATURAL, INCLUSIVE 
ACESSÓRIOS PARA FIXAÇÃO, FORNECIMENTO E INSTA-
LAÇÃO 

ml 15,00     

                

9.0 Elétrica          
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9.1 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM², ANTI-
CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

ml 300,00     

9.2 
ELETRODUTO FLEXÍVEL LISO, PEAD, DN 32 MM (1"), 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

ml 100,00     

9.3 

SUBSTITUIÇÃO DE RELÉ FOTOELÉTRICO PARA CO-
MANDO DE ILUMINAÇÃO EXTERNA 1000 W - FORNECI-
MENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_02/2025_PS  

un 1,00     

9.4 
CONTATOR TRIPOLAR I NOMINAL 22A - FORNECI-
MENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

un 1,00     

9.5 
ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, AÉREA, TRIFÁSICA, 
COM CAIXA DE SOBREPOR, CABO DE 10 MM2 E DISJUN-
TOR DIN 

un 1,00     

9.6 

 CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR, EM ALVE-
NARIA COM BLOCOS DE CONCRETO, FUNDO COM 
BRITA, 
 DIMENSÕES INTERNAS: 0,6X0,6X0,6 M. AF_12/2020 

un 1,00     

9.7 
 LUMINÁRIA TIPO PLAFON CIRCULAR, DE SOBREPOR, 
COM LED DE 12/13 W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
 AF_09/2024 

un 15,00     

9.8 
DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL 
DE 40A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

un 3,00     

9.9 
DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL 
DE 32A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

un 3,00     

9.10 
 INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM 1 TOMADA 
DE EMBUTIR 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA  
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

un 5,00     

10 Fundação das estruturas metálicas e calcada         

10.1 
CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 25 MPA, COM USO 
DE BOMBA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABA-
MENTO. AF_02/2022_PS 

m3 16,83     

10.2 
LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PEDRA BRITADA 
N.1 E PEDRA BRITADA N.2), APLICADO EM PISOS OU LA-
JES SOBRE SOLO, ESPESSURA DE *10 CM*. AF_01/2024 

m3 3,00     

10.3 
LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (AREIA MÉDIA), 
APLICADO EM PISOS OU LAJES SOBRE SOLO, ESPESSURA 
DE *10CM*. AF_01/2024 

m3 3,00     

10.4 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. AF_09/2024 m3 80,00     

  TOTAL GERAL PLANILHA         
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1.2. As especificações referentes à forma e execução do objeto licitado estão especificadas 

no Memorial Descritivo e Especificações Técnicas, Planilha Orçamentária, no Cronograma Físico-

Financeiro e Projeto Técnico, todos anexos ao presente processo licitatório, os quais são partes 

integrantes deste Edital, independente de sua transcrição integral e estão à disposição de 

todos os interessados junto ao SAAE de Paraisópolis. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 

2.1. O valor a ser pago pelo CONTRATANTE é de R$ ____________, e será 

efetuado mediante medição, de acordo com o cronograma físico e financeiro e apresentação 

de documentos fiscais, respeitando o cronograma de execução das ações e/ou programação 

que venha a ocorrer em função do início da obra, mediante laudo. 

2.2. A despesa para a execução do objeto licitado correrá por conta das Dotações 
Orçamentárias especificadas na lei-de-meios em execução:  

 
0302.17.512.0017.1276.0000.44.90.51.00 - Ficha 54. 
 

2.3. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da 

Administração, dentro do limite permitido no artigo 125 da Lei nº 14.133/2021, sobre o valor 

inicial atualizado do contratado. 

2.4. Em observância ao Decreto n.º 7.983/2013, o contratado concorda expressamente que a 

adequação do projeto que integra este Edital, sendo que as alterações contratuais, sob alegação 

de falhas ou omissões, em qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais 

e estudos técnicos preliminares do projeto não poderão ultrapassar, no seu conjunto, a 10% 

(dez por cento) do valor total do contrato, computando-se esse percentual para a verificação do 

artigo 125 da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

2.5. A Ordem de Início da Obra só poderá ser dada à empresa vencedora do certame após a 

assinatura do contrato entre as partes. 

2.6. A regra elencada acima também se aplica para a emissão da NOTA FISCAL que só poderá 

ser emitida pela empresa após a aferição do Boletim de Medição pelo RT de Fiscalização. 

2.7. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão de Contratação. 

2.8. As quantidades e valores de todos os serviços executados a partir do início das obras 
figurando como importância a pagar em dado mês, a diferença entre o total já faturado nos 
anteriores e o do mês em cobrança, devendo constar, obrigatoriamente, nas Notas 
Fiscais/Faturas. 
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2.9. A fatura final fica condicionada a apresentação da certidão negativa do INSS referente à 
obra, de responsabilidade da empresa CONTRATADA, quando obrigatório tal documento. 
2.10. Diante da ocorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis 
que venham a inviabilizar a execução do contrato nos termos inicialmente pactuados, será possível 
a alteração dos valores pactuados visando o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, 
mediante devida comprovação. 
2.11. Em sendo solicitado o reequilíbrio econômico-financeiro, a CONTRATANTE responderá ao 
pedido dentro do prazo máximo de 15 (quinze) dias contados da data do fornecimento da 
documentação que o instruiu. 
2.13. É vedado à CONTRATADA interromper a prestação de serviço,  enquanto tramita o pedido 
de revisão sob pena de sujeitar-se às penalidades previstas; 
2.14. O valor relativo ao objeto do presente contrato poderá ser reajustado a contar da data-
base vinculada à data do orçamento estimado, através do índice a ser definido pelo CONTRATANTE 
(IGPM/FGV, IPCA-E/IBGE ou outro índice admitido), deduzido eventual antecipação concedida a 
título de reequilíbrio econômico-financeiro; 
2.15. Conforme determinado pelo Decreto Municipal nº 7.341, de 20 de Julho de 2022, fica 
ressalvado a aplicação da IN RFB nº 1.234/2012 ou a que vier a substitui-la nos termos do 
mencionado decreto. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO  

3.1. A obra deverá ser efetivada em prazo máximo previsto no cronograma, iniciada a 

contagem a partir da data de recebimento da Ordem de Fornecimento, salvo atrasos causados 

por casos fortuitos ou força maior devidamente justificado por escrito, podendo ensejar 

prorrogação de prazos. 

3.2. A CONTRATADA deve iniciar os trabalhos no prazo máximo de 10 (dez) dias após a emissão 

da Ordem de Início da Obra (OIA). 

3.3. A vigência do presente Ato fica condicionada aos prazos previstos no cronograma da 

obra, conforme da ordem de execução. 

 
QUARTA – São obrigações da CONTRATADA: 
I. Anotações de Responsabilidade Técnica (ART-CREA), referente à 

execução da obra;   
II. Quando necessário efetivar matrícula no INSS e recolhimentos sobre 

os serviços contratados; 
III. Ocorrendo defeitos ou problemas junto ao(s) serviço/obra(s) 

executado(s) após o término deste, a CONTRATADA deverá refazê-los, a critério da 
CONTRATANTE, e sem custo adicional para este, com ou sem reposição de material em qualidade 
e quantidade pela CONTRATADA, no prazo de até 05 (cinco) anos após a entrega do(s) 
serviço/obra(s); 
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IV. Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou 
TERCEIROS, decorrentes de sua culpa ou dolo, na execução do contrato, não excluindo ou 
reduzindo esta responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pela CONTRATANTE; 

V. Empregar na execução dos serviços somente funcionários capazes e 
devidamente habilitados, todos com o devido equipamento de segurança; 

VI. Executar a obra de acordo com as normas da 
ABNT/RGE/CORSAN/Deliberação CIB-SUS/MG Nº 3.841/2022; 

VII. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir as suas expensas, 
no total ou em parte o objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções; 

VIII. Empregar mão-de-obra e fornecer material de primeira qualidade, para 
execução de obra; 

IX. Seguir fielmente o memorial descritivo e demais documentos técnicos 
que são parte integrante deste ato, independente de transcrição integral; 

X. Fornecer o objeto de acordo com as especificações, quantidades e prazos 
do estipulado e do presente contrato, bem como nos termos da sua proposta; 

XI. Responsabilizar-se por todos os ônus e tributos, emolumentos, 
honorários ou despesas incidentes sobre o objeto contratado, bem como por cumprir todas as 
obrigações trabalhistas, previdenciárias e acidentárias relativas aos funcionários que empregar 

para a execução do objeto, inclusive as decorrentes de convenções, 
acordos ou dissídios coletivos; 

XII. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 

apresentado, mensalmente, cópia das guias de recolhimento das contribuições para o FGTS e o INSS 

relativas aos empregados alocados para a execução do contrato; 

XIII. Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como 

em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, reabilitado da Previdência Social e 

aprendiz; 

XIV. Zelar pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas 

do Ministério do Trabalho, cabendo à CONTRATADA o fornecimento de equipamentos de proteção 

individual (EPI’s); 

XV. Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus 

funcionários à CONTRATANTE e/ou terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, devidamente 

apurados mediante processo administrativo, quando da execução do objeto contratado; 

XVI. Reparar e/ou corrigir, às suas expensas, o fornecimento em que se 

verificar vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução do objeto em desacordo com o 

pactuado; 

XVII. Executar as obrigações assumidas no presente contrato por seus 

próprios meios, não sendo admitida a subcontratação não prevista em Edital e no presente 

contrato; 
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XVIII. Todas as despesas referentes ao serviço correrão por conta da 

CONTRATADA, inclusive tributos municipais, estaduais e federais incidentes sobre a atividade; 

XIX. Reconhece os direitos da Autarquia previstos na Lei Federal n.º 

14.133/2021. 

Parágrafo Único – A inadimplência da CONTRATADA com referência aos 

encargos referidos neste cláusula não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade de seu 

pagamento, nem poderá onerar o objeto do presente contrato. 

 
CLÁUSULA QUINTA – A CONTRATADA obriga-se a realizar os serviços 

contratados em conformidade com os projetos, disponibilizando estrutura física para a sua 

execução. 

Parágrafo Único - Ficando a CONTRATADA temporariamente 

impossibilitada, total ou parcialmente, de cumprir seus deveres e responsabilidades relativos aos 

serviços contratados, deverá esta comunicar e justificar o fato, por escrito, no prazo de 48 

(quarenta e oito) horas, para que, a contratante tome as providências cabíveis, inclusive no que 

diz respeito à aceitação ou não do alegado. 

 

CLÁUSULA SEXTA - Compete ao CONTRATANTE:  
I. Atestar nas notas fiscais/fatura a efetiva prestação do serviço desta 

licitação;   
II. Aplicar à empresa vencedora penalidade, quando for o caso; 

III. Prestar a contratada toda e qualquer informação, por esta 
solicitada, necessária à perfeita execução do contrato; 

IV. Efetuar o pagamento à contratada no prazo previsto, após a entrega da 

Nota Fiscal no setor competente; 

V. Notificar a contratada, por escrito, quando da aplicação de qualquer 
sanção; 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS DESPESAS 

7.1. Todas as despesas referentes ao serviço/produto correrão por conta da CONTRATADA, 

inclusive tributos municipais, estaduais e federais incidentes sobre a atividade. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DOS SERVIÇOS 

8.1. Os serviços deverão respeitar os padrões técnicos de qualidade, podendo, o contrato, ser 

rescindido nos seguintes casos: 

I. Não cumprimento de quaisquer das cláusulas contratuais, suas 

especificações e prazos; 
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II. Decretação de falência, pedido de concordata ou instauração 

de insolvência civil da empresa ou de seus sócios-diretores; 

III. Dissolução da sociedade ou o falecimento da contratada; 

IV. Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura 

da empresa, que, a juízo do CONTRATANTE, prejudique a execução do contrato; 

V. Razões de interesse do serviço público; 

VI. Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente 

comprovada, impeditiva de execução do contrato; 

 
CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO 

9.1. Este ato também poderá ser rescindido, de pleno direito, as hipóteses elencadas no art. 

137 da Lei nº 14.133/2021, que poderão se dar, após assegurados o contraditório e a ampla 

defesa à CONTRATADA. 

A extinção do contrato poderá ser: 

I. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto 

no caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

II. Consensual por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação 

ou por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

III. Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula 

compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESPONSABILIZAÇÃO 

 
10.1. A CONTRATADA será responsabilizada administrativamente pelas seguintes infrações: 

I. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III. Dar causa à inexecução total do contrato; 

IV. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

VI. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 

sem motivo justificado; 

VIII. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
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IX. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza; 

XI. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013. 

§ 1º – Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas 

previstas neste Edital as seguintes sanções: 

I. Advertência; 

II. Multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% 

(trinta por cento) do valor do objeto licitado ou contratado; 

III. Impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos; 

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, prelo prazo mínimo de 3 

(três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

§ 2º – Para aplicação das sanções previstas serão observados os termos do 

item 16 do presente Edital. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS DIREITOS DA ASMINISTRAÇÃO 

11.1. A CONTRATADA reconhece os direitos do SAAE previstos nos artigos 104 e 115 da Lei 

Federal nº. 14.133/21. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA CIÊNCIA 

12.1. Ao firmar este instrumento declara, a CONTRATADA, ter plena ciência de seu conteúdo, 

bem como dos demais documentos vinculados ao presente contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 

 
13.1. O Setor de Engenharia, através da servidora, a Sra. ÉRIKA TEREZINHA SANTOS, será 
responsável pela fiscalização da fiel execução do presente contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

14.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos 
os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
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14.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  
14.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 
14.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.  
14.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 
CONTRATADO eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em 
que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento 
de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações 
14.6. É dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos 
e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
14.7. O CONTRATADO deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 
observância. 
14.8. O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo o CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
14.9. O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 
inclusive quanto a eventual descarte realizado.  
14.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que 
se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, 
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, 
desvios ou abusos. 
14.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, 
a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

14.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO  

15.1. Fica eleito o foro da Comarca de Paraisópolis/MG, para dirimir eventuais dúvidas 

decorrentes do presente contrato. 

 
E, por estarem justos e acordados, lavra-se o presente contrato, em 3 (três) 

vias de inteiro teor e forma, que achado conforme e assinado, é entregue às partes. 

 

 
Paraisópolis/MG, ___ de _____________ de 2025 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art6
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art15
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
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SAAE DE PARAISÓPOLIS –  CONTRATANTE 

Eleandro de Souza Fraga 
Diretor 

 
 
 
 
 

EMPRESA – CONTRATADA 
 
 
 
 

 

Testemunhas: 

 

1. _____________________________ 2. ____________________________ 

Nome      Nome 

CPF:__________________________  CPF: __________________________ 

 
 


